
02(dois) salários mínimos. O Projeto é uma ação do Programa 
Nacional de Segurança Pública com Cidadania  PRONASCI, do 
Ministério da Justiça e consideradas as condições de participação 
estabelecida através da Lei Federal n° 11.530, de 24 de outubro de 
2007, alterada pela Lei n° 11.707, de 19 de junho de 2008. 
CONSIDERANDO que o município de Sobral, através da 
Secretaria da Cidadania e Segurança é o responsável pelo processo 
seletivo que deverá ser realizado por representantes de órgãos e/ou 
instituições municipais, bem como representante da sociedade civil 
organizada, cujas atividades são voltadas ao público alvo do citado 
projeto,  DECRETA:  Art. 1° Fica instituída a Comissão de Seleção 
do Projeto Protejo, composta pelos seguintes membros:  I  
Secretário da Cidadania e Segurança  Coordenador Local do 
Programa Nacional de Segurança com Cidadania  PRONASCI  
Presidente da Comissão; II  Juliana Gonçalves de Araújo  
Representante da Secretaria da Cidadania e Segurança;  III  Valnete 
Lopes Ferreira Dias  Representante da Vara da Infância e Juventude;  
IV  Francisco Johnson Gonçalves Ferreira (Psicólogo)  
Representante do Programa Saúde da Família;  V  Andréa de Lima 
Gomes (Assistente Social) Representante de Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social (CREAS);  VI  Tânia Lúcia de 
Carvalho (Assistente Social)  Representante do Centro de 
Referência especializado de Assistência Social (CREAS);  VII  
Raimundo Edson Aguiar Moura (Presidente do Conselho Tutelar). 
Art. 2° - É responsabilidade da Comissão de Seleção de que trata este 
decreto a identificação, inscrição e seleção de adolescentes e jovens 
adultos com idade de 15 a 24 anos, objetivando o preenchimento de 
100 (cem) vagas para a participação nas atividades do Projeto 
Proteção de Jovens em Território Vulnerável  PROTEJO, do 
Município de Sobral/CE, bem como a matrícula dos selecionados no 
Percurso Social Formativo, consideradas as condições e disposições 
estabelecidas no edital de Seleção n° 01/2011.  Art. 3° - Este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES, em 15 de fevereiro de 2011. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO Prefeito Municipal.

ATO Nº 9.859/2011-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar, o Sr. FRANCISCO 
CARLOS FRANCELINO MENDONÇA, do cargo de Provimento 
em Comissão de Secretário da Cidadania e Segurança, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de Fevereiro de 2011. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal.

ATO Nº 9.860/2011-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66,  Inciso  II  da  Lei  Orgânica do Município,  c/c  a  Lei Municipal      

DECRETO Nº 1274 DE 03 DE JANEIRO DE 2011 - Dispõe sobre a 
abertura de Crédito Suplementar oriundo da Lei Orçamentária 
1037, de 04 de novembro de 2010, na forma que indica. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Art.66 inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Orçamentária 1037, de 04 de novembro de 2010, 
e,  CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 6º, inciso II da Lei Nº 
1037/2010, em conformidade com o art. 43, § 1º, inciso III da Lei 
Federal no 4.320, de 17 de março de 1964,   DECRETA:  Art. 1º. Fica 
aberto o Crédito Suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 
100.000,00(Cem mil reais), na forma da autorização legislativa 
advinda da Lei Orçamentária Anual, conforme discriminado no Anexo 
Único deste Decreto.  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 03 de janeiro 
de 2011.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, 03 de janeiro de 2011. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES MARTINS Secretário da Gestão. 

DECRETO N° 1282 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2011 -  
INSTITUI COMISSÃO PARA SELEÇÃO DOS JOVENS DO 
PROJETO PROTEJO. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município, e,   CONSIDERANDO a necessidade de 
realização de um processo seletivo que possibilite a participação de 
adolescentes e jovens adultos com idade de 15 a 24 anos, às atividades 
do projeto PROTEJO  Proteção de Jovens em Território Vulnerável 
que atendem aos requisitos: Jovens que passaram pela delegacia, mas 
não responderam a processo; Jovens em situação de crime; Jovens 
condenados a penas alternativas; Jovens egressos do sistema penal e 
sistema sócio-educativo; Jovens e adolescentes expostos à violência 
doméstica, urbana ou em situação de rua; For morador(a) das 
comunidades dos bairros Sinhá Sabóia, Dom Expedito e Sumaré, 
territórios PRONASCI em Sobral, e possuir renda familiar de até 
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ATO DE CONVOCAÇÃO N° 002/2011-SG - A SECRETARIA 
DA GESTÃO - Setor de Recursos Humanos, solicita o 
comparecimento da Servidora efetiva DENILCE MARIA 
FALCÃO MATIAS, Matrícula Nº 3590 - Agente Administrativo, 
no prazo de 05 (cinco) dias, para se apresentar ao trabalho.  PACO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 25 de fevereiro de 2011. JOSÉ ANASTÁCIO DE 
LIMA  Secretário da Gestão.

ATO Nº 9.850/2011-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 
572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar, a pedido, a 
Sra. ÉRICA DE PAULA GOMES, do cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe de Serviços II, lotada na Secretaria da Gestão, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de Fevereiro de 
2011. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal -  JOSÉ  ANASTÁCIO  DE  LIMA  Secretário 
da  Gestão.

ATO Nº 9.863/2011-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 
572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar, o Sr. JOSÉ 
GUTEMBERG FROTA RIOS, do cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário Adjunto da Secretaria da Gestão, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de Fevereiro de 2011. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal. 

ATO Nº 9.881/2011-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 
572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar, a Sra. 
VERÔNICA MONT'ALVERNE GUIMARÃES, Matrícula 3714 
- Economista, do cargo de Provimento em Comissão de Gerente 
DAS-06, lotada na Secretaria da Gestão, deste Município. PAÇO 

Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar, a Sra. 
LUIZA LUCIA DA SILVA BARRETO, do cargo de Provimento 
em Comissão de Secretária da Tecnologia e Desenvolvimento 
Econômico, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de 
Fevereiro de 2011. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO  -  Prefeito Municipal.

ATO Nº 9.861/2011-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar, o Sr. EDISON 
FROTA ARAÚJO, do cargo de Provimento em Comissão de 
Secretário da Agricultura e Pecuária, deste Município.   PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 28 de Fevereiro de 2011. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO  - Prefeito Municipal .

ATO Nº 9.866/2011-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar, o Sr. OSMANY 
MENDES PARENTE, do cargo de Provimento em Comissão de 
Secretário da Habitação e Saneamento Ambiental, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 28 de Fevereiro de 2011. JOSÉ CLODOVEU 
DE ARRUDA COELHO NETO -  Prefeito Municipal.

ATO DE CONVOCAÇÃO N° 001/2011-SG  -  A 
SECRETARIA DA GESTÃO - Setor de Recursos Humanos, 
solicita o comparecimento do Servidor efetivo ANTONIO 
FRANCISCO GOMES FURTADO FILHO, Matrícula Nº 
9234 - Agente Administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias, para 
se apresentar ao trabalho. PACO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de 
fevereiro de 2011. JOSÉ  ANASTÁCIO  DE  LIMA- Secretário 
da  Gestão.
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MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 28 de Fevereiro de 2011. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal  JOSÉ 
ANASTÁCIO DE LIMA  Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 019/2011-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competência 
conferida pelo Art. 3°, inciso V, letra K, da Lei N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, CONSIDERANDO o período carnavalesco, a se 
iniciar sábado, dia 05 de março de  2011;   CONSIDERANDO que a 
festa momina é uma das maiores festas populares do  nosso país; 
CONSIDERANDO, ainda, que o período carnavalesco se encerra no 
feriado, dia 08 de março de 2011 (terça-feira). RESOLVE:  Art. 1° - 
Fica estabelecido ponto facultativo em todas as repartições, 
autarquias e fundações municipais de Sobral, no dia 07 de março 
de 2011 (segunda-feira).   Art. 2° - Os servidores deverão retornar 
aos trabalhos no dia 09 de março de 2011 (quarta-feira) às 14:00h.  
Parágrafo Único - Os servidores da Secretaria da Saúde e Ação Social, 
Secretaria da Cidadania e Segurança, Servidores da Limpeza Pública 
e do SAAE que se encontrarem de plantão nesses dias, terão seus 
expedientes normais. Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   Publique-
se, Registre-se e Cumpra-se.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de Fevereiro de 
2011.   JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA  Secretário da Gestão.

ATO N° 9.857/2011-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, GERARDO VIEIRA GASPAR 
NETO, Matricula N° 15780 - PEB Classe B Referência 1, do cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador DAS - 07, lotado na Secretaria 
da Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de Fevereiro de 2011. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO  Prefeito 
Municipal. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  Secretário da 
Educação.

ATO N° 9.867/2.011-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo 
de aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS do (a) Sr.(a). MARIA IDENE RODRIGIES, do cargo 
Efetivo de Regente Auxiliar de Ensino 1 - matrícula 1988, lotada na 
Secretaria da Educação deste Município, conforme número do 
benefício (41/1484492681) concedido em 25/02/209 e comunicado a 
esta Prefeitura em 28/02/2011. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de 
Fevereiro de 2011. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO  Prefeito Municipal. JÚLIO CÉSAR DA COSTA 
ALEXANDRE  Secretário da Educação.

ATO N° 9.870/2.011-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo de aposentadoria 
por Idade junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS do (a) 
Sr.(a). MARIA LOPES CARNEIRO, do cargo Efetivo de Merendeira - 
matrícula 2188, lotada na Secretaria da Educação deste Município, 
conforme número do benefício (1546615480) concedido em 14/01/2011 
e comunicado a esta Prefeitura em 28/02/2011. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de 
Fevereiro de 2011. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO  
Prefeito Municipal. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  
Secretário da Educação.

ATO N° 9.871/2011-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66,  II  da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo de 
aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - 
INSS do (a) Sr.(a). MARIA NEUMA FREITAS PEREIRA, do cargo 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - matrícula 8006, lotada na 
Secretaria da Educação deste Município, conforme número do 
benefício (1546615323) concedido em 13/01/2011 e comunicado a esta 
Prefeitura em 28/02/2011. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de Fevereiro de 
2011. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO  Prefeito 
Municipal. JÚLIO CÉSAR DA COSTA  ALEXANDRE - Secretário da 
Educação.

ATO N° 9.872/2011-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66,  II  da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo de 
aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - 
INSS do (a) Sr.(a). FRANCISCA BENEDITA AGUIAR COSTA, do 
cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 3790, lotada na 
Secretaria da Educação deste Município, conforme número do 
benefício (1546619256) concedido em 09/02/2011 e comunicado a esta 
Prefeitura em 28/02/2011. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de Fevereiro de 
2011.  JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO  Prefeito 
Municipal. JÚLIO CÉSAR DA COSTA  ALEXANDRE  -  Secretário 
da Educação.
ATO N° 9.873/2011-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo de 
aposentadoria Especial junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - 
INSS do (a) Sr.(a). MARIA DOS PRAZERES SILVA COUTINHO, 
do cargo Efetivo de Regente Auxiliar de Ensino 1, matrícula 1589, 
lotada na Secretaria da Educação deste Município, conforme número 
do benefício (1550542688) concedido em 01/03/2011 e comunicado a 
esta Prefeitura em 28/02/2011. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 28 de Fevereiro de 
2011. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO  Prefeito 
Municipal. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  Secretário da 
Educação.

ATO N° 9.874/2011-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo de 
aposentadoria por Tempo de Serviços junto ao Instituto Nacional de 
Seguro Social - INSS do (a) Sr.(a). FRANCISCA MELO 
RODRIGUES, do cargo Efetivo de Agente Administrativo, matrícula 
1197, lotada na Secretaria da Educação deste Município, conforme 
número do benefício (1546618519) concedido em 04/02/2011 e 
comunicado em 28/02/2011.   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de Fevereiro de 
2011.  JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO  Prefeito 
Municipal. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  Secretário da 
Educação.

ATO N° 9.876/2011-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, SIMONE SALES 
RIBEIRO ARAÚJO, Matricula N° 15789, do cargo de Provimento 
Efetivo de Professora de Educação Básica Classe B, Referência 1, 
lotada na Secretaria da Educação, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 28 de Fevereiro de 2011. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO  Prefeito Municipal. JÚLIO CÉSAR DA 
COSTA  ALEXANDRE - Secretário da Educação.
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ATO N° 9.877/2011-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, JULIANA 
MACHADO DE ARAÚJO, Matricula N° 15586, do cargo de 
Provimento em Comissão de Instrutor de Ciências DNT-1, lotada na 
Secretaria da Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de 
Fevereiro de 2011. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO 
Prefeito Municipal. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  
Secretário da Educação.

PORTARIA 009/2011  EDUCAÇÃO- O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais, conforme delegação de competência conferida pela  alínea “d”, do 
Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista 
o que consta no processo nº 0164810 da Procuradoria Geral do Município. 
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 de 
15 de dezembro de 1992, à servidor(a)  MARIA DO CARMO 
CARNEIRO SILVA  ocupante do cargo de PEB classe B referencia 4, 
matrícula  2955, lotada na Secretaria da Educação deste Município, a 
LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, referente ao período de 02 de 
maio de 2003 à 02 de maio de 2008, a que faz jús Publique-se, Registre-se 
e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de janeiro de 2011. JULIO CESAR 
DA COSTA ALEXANDRE Secretário de Educação.

PORTARIA 010/2011  EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela  alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 
1997 e, tendo em vista o que consta no processo nº 0693510 da 
Procuradoria Geral do Município.  RESOLVE: Conceder, nos termos 
do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, à 
servidor(a)  MARIA AUXILIADORA FERREIRA ARAUJO 
ocupante do cargo de PEB classe C referencia 3, matrícula  9569, 
lotado na Secretaria da Educação deste Município, a LICENÇA 
ESPECIAL, de 03 (três) meses, referente ao período de 01 de 
fevereiro de 2006 à 01 de fevereiro de 2010, a que faz jús. Publique-
se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de janeiro de 
2011. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário de 
Educação.  

PORTARIA N°.014/2011-SG  - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conforme delegação 
de competência conferida pela alínea "d", do Art. 1° da Lei Municipal 
Nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta no 
processo Nº. 0733811. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 101, 
da Lei Municipal Nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, licença para 
tratar de assuntos particulares, sem remuneração, no período de 
02(dois) anos, a (o) servidor (a) CINTIA MELO ROCHA DO 
NASCIMENTO, matrícula, 0923, P.E.B. CLAS. B REF. 1, lotada na 
Secretaria da Educação deste Município.  Publique-se, Registre-se 
Cumpra-se.  PACO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de fevereiro de 2011. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário de Educação. 

PORTARIA Nº.029/2011-SG  -  O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conforme delegação 
de competência conferida pela alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal 
nº. 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta no 
processo nº. 0796911.  RESOLVE: Conceder, nos termos do 
Art. 101, da Lei Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, licença 
para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, no período de 
02(dois) anos, a (o) servidor (a) FRANCISCO ANTONIO 
BARROS ALVES, matrícula, 9527, P.E.B.  CLAS. C. REF. 3, lotado 
na Secretaria da Educação deste Município. Publique-se, Registre-se 

Cumpra-se. PACO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de Fevereiro d0 2011. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 030/2011  SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela  alínea “d”, do 
Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em 
vista o que consta no processo nº 0755611 da Procuradoria Geral do 
Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, à servidor(a)  MARIA 
DE FATIMA ANDRADE ARAUJO ocupante do cargo de PEB 
classe C referencia 4, matrícula  2927, lotado na Secretaria da 
Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) 
meses, referente ao período de 01 de março de 2002 à 01 de março de 
2007, a que faz jús. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 28 de fevereiro de 2011 - JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário de Educação.

ATO N°.9858 / 28 de fevereiro de 2011 - MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, escrita no CGC-MF sob o n°. 07598634/0001-37, com sede 
administrativa na rua Viriato de Medeiros, n°. 1.250, Centro, neste 
ato representado por seu Gestor, José Clodoveu de Arruda Coelho 
Neto, neste ato representado pela Secretaria de Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico a Sra. Luiza Lúcia da Silva Barreto, 
no uso das suas atribuições legais, notadamente o inciso II, do artigo 
66 da Lei Orgânica do Município.  CONSIDERANDO que por 
meio de Contrato de permissão de uso firmado na data de 
10/01/2000, entre o Município Sobral - CE e Empresa A. F. 
Distribuidora de Alimentos LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o Nº. 08.531.660/0001-00, com sede 
nesta cidade na Rua Das Dores, Nº. 93, na pessoa do seu 
representante legal, Afonso Nunes Filho, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador do CPF de Nº. 880.887.663-20, O Município 
de Sobral - Ce, cedeu o imóvel de sua propriedade localizada nesta 
cidade na Rua Das Dores, n° 93, a margem esquerda do Rio Acaraú, 
mediante compromisso da aludida firma instalar no bem um 
Restaurante de alto padrão, especializado em frutos do mar, bem 
como zelar o imóvel e utiliza-lo com o fim exclusivo de comércio.  
CONSIDERANDO que após 04 (quatro) anos da disponibilização 
do referido imóvel, no dia 04/01/2011, foi realizado uma vistoria 
pelo Município cedente no referido com fim de constatar a 
regularidade no processo de ocupação, quando foi constatado que a 
empresa usuária encontra-se com suas atividades paralisadas desde 
janeiro de 2010, deixando o imóvel que lhe foi destinado em total 
abandono.  CONSIDERANDO a postura adotada pela firma 
usuário do imóvel, não resta dúvida que ela infligiu à cláusula 6ª do 
contrato de permissão de uso, o qual leciona o que.  Da Extinção da 
Permissão  Cláusula Sexta - A caducidade da permissão poderá ser 
declarada pelo poder concedente (prefeitura) quando a 
permissionária (empresa):  I- (...)   II-  (...)  III- Paralisar o serviço 
ou concorrer para tanto, ressalvadas às hipóteses de caso fortuitos 
ou força  maior.  IV - Perder as condições econômicas, técnicas ou 
operacionais para manter a adequada prestação do  serviço a que foi 
destinado imóvel.  CONSIDERANDO a política de readequação 
econômica-administrativa recém implantada pela administração 
municipal;  RESOLVE extinguir a permissão de uso do referido 
imóvel pela empresa A. F. Distribuidora de Alimentos LTDA, 
devendo esta desocupar o bem e entregar as chaves do mesmo, sob 
pena de não o fazendo, responder as medidas judiciais e as 
penalidades cabíveis ao caso.  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
CUMPRA-SE. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
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EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, aos vinte e oito do mês de 
fevereiro de dois mil e onze (2011).  LUIZA LÚCIA DA SILVA 
BARRETO  Secretária da Tecnologia e Desenvolvimento 
Econômico.

ATO Nº 9.862/2011-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar, o Sr. JORGE 
VASCONCELOS TRINDADE, do cargo de Provimento em 
Comissão de Comandante da Guarda Civil Municipal, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de Fevereiro de 2011. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO Prefeito Municipal.

ATO N° 9.791/2011-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo 
de aposentadoria por tempo de serviços junto ao Instituto Nacional de 
Seguro Social  INSS, o Sr. FRANCISCO DE ASSIS ROCHA, do 
cargo Efetivo de Motorista, matrícula 3982, lotado na Secretaria de 
Saúde e Ação Social, deste Município, conforme número do benefício 
1541210236, concedido em 22/10/2010 e comunicado em 
01/01/2011.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de janeiro de 2011.  JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO Prefeito Municipal  - 
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde 
e Ação Social. 

ATO N° 9.869/2011-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo 
de aposentadoria por tempo de serviços junto ao Instituto Nacional de 
Seguro Social  INSS, o Sr. GILMÁRIO FERREIRA DE SOUSA, 
do cargo Efetivo de Agente Administrativo, matrícula 9220, lotado na 
Secretaria de Saúde e Ação Social, deste Município, conforme 
número do benefício 1508178310, concedido em 03/02/2011 e 
comunicado em 28/02/2011.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de janeiro de 
2011.  JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO Prefeito 
Municipal  - CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES 
Secretário da Saúde e Ação Social. 

PORTARIA Nº 020/2011-SG - O SECRETÁRIO DA SAÚDE E 
AÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, conforme 
delegação de competência conferida pela alínea "d", do Art. 1º da Lei 
Municipal Nº 091 de 16 de janeiro ele 1997 e, tendo em vista o que 
consta  no processo Nº 074481l da Procuradoria Geral do Município, 
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal Nº. 
038 de 15 de dezembro de 1992, a (o) servidor (a), IZABEL 
CRISTINA PONTE E SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo - Matrícula N° 8066, lotada na Secretaria da Saúde e 
Ação Social deste Município, a LICENÇA PRÊMIO, 03 (três) meses, 
referente ao período de 01 de abril de 2006  a 01 de abril de 2010, a que  
faz jus, passando a valer a partir de 01 de março de 2011.  Publique-se, 
registre-se Cumpra-se.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de Fevereiro de 
2011. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da 
Saúde e Ação Social.

ATO N° 9.865/2011-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 
572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a Sra. 
MARGARETH MUNIZ SILVA, do cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente DAS-06, lotada na Secretaria da Habitação e 
Saneamento Ambiental, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
28 de fevereiro de 2011.  JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO Prefeito Municipal.

ATO N° 9.878/2011-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, Inciso 11 da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 
572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a Sra. 
PRISCILLA MOTA MACEDO, do cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe de Serviços II - DAS 02, lotada na Secretaria da 
Habitação e Saneamento Ambiental, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 28 de fevereiro de 2011. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO Prefeito Municipal. 

ATO N° 9.880/2011-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 
572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar o Sr. JOSÉ 
DJALMA GOMES, do cargo de Provimento em Comissão de 
Secretário Executivo, lotado no Gabinete do Prefeito, deste 
Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de fevereiro de 2011.  JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO Prefeito Municipal - 
LUÍS EDÉSIO SOLON Chefe do Gabinete do Prefeito. 

PORTARIA N° 024/2011-PGM - A PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 68 da Lei Orgânica do Município, c/c alínea "f", inciso III do 
Art. 3° da Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005,  
RESOLVE:  Art. 1° Constituir a Comissão Permanente de Licitação, 
desta Prefeitura Municipal, composta pelos seguintes membros: 
VERÔNICAMONT'ALVERNE GUIMARÃES - Presidente; 
EDSON LUIS LOPES ANDRADE - membro;  PRISCILLA 
MOTA MACEDO - membro;  Art. 2° - Esta Portaria entra em 
vigor a partir desta data, ficam revogadas as disposições em 
contrário.  Publique-se, registre-se e cumpra-se.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 28 de Fevereiro de 2011. JOSÉ CLITO CARNEIRO  
Procurador Geral do Município.

PORTARIA N° 025/2011-PGM - A PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
68 da Lei Orgânica do Município, c/c alínea "k". inciso IV, o Art. 5° da 
Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE:   Art. 1° 
Constituir 02(duas) pregoeiras e 01 (um) Apoio, desta Prefeitura 
Municipal, composta pelos seguintes membros:   PREGOEIRA:   
FRANCISCA JOCICLEIDE SALES DE LIMA HENDERSON; 
SILVANA MARIA PAIVA CARNEIRO; APOIO:  PRISCILLA 
MOTA MACEDO. Art. - 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir 
desta data, ficam revogadas as disposições em contrário   Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCUDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de Fevereiro de 
2011 . JOSÉ CLITO CARNEIRO  Procurador Geral do Município.
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EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário do 
Esporte e Juventude, o Sr. EUGENIO PARCELI SAMPAIO 
SILVEIRA. CONTRATADA: MAIS CONSTRUÇÕES LTDA, 
representada pelo Sr. NORMANDO FIGUEREDO DE 
ALENCAR. OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 03(três) meses 
para a execução de obra de impermeabilização e proteção mecânica 
das piscinas de competição e de salto da Vila Olímpica (PT nº 
171.084-07- Ministério do Esporte) no Município de Sobral. 
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 3180901/2008. DATA: 
27 de dezembro de 2010.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário do 
Esporte e Juventude, o Sr. EUGENIO PARCELI SAMPAIO 
SILVEIRA. CONTRATADA: LUCIANO JUDÁ DE ARAUJO 
CARNEIRO. OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 12(doze) 
meses para os serviços especializados de condutor de veículos 
habilitado destinado a Secretaria do Esporte e Juventude do 
Município de Sobral. MODALIDADE: Convite  nº 1110102/2010.  
DATA: 21 de janeiro de 2011.

EXTRATO DE ADITIVO  - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário do 
Esporte e Juventude, o Sr. EUGENIO PARCELI SAMPAIO 
SILVEIRA. CONTRATADA: ELAINE DE FATIMA 
BARBALHO ALCANTARA MELO. OBJETO: Prorrogar o prazo 
por mais 12(doze) meses para os serviços especializados de 
assistente técnico destinado a Secretaria do Esporte e Juventude do 
Município de Sobral. MODALIDADE: Convite  nº 1110103/2010.  
DATA: 27 de janeiro de 2011.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Saúde 
e Ação Social, o Sr. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 
SOARES. CONTRATADAS:  MIG CONSTRUÇÕES LTDA, 
representada pelo Sr. ADALDECIO LINHARES JUNIOR. 
OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 06(seis) meses para os 
Serviços de obra de construção do CSF (Centro de saúde da 
Família) do Bairro das Pedrinhas  Lote 02, Projeto Redes Sociais 
no município de Sobral (BNDES). MODALIDADE: Concorrência 
Pública nº 3270101/2010. DATA: 26 de outubro de 2010.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Saúde 
e Ação Social, o Sr. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 
SOARES. CONTRATADAS:  A. HOLANDA NETO-ME, 
representada pelo Sr. ANTONIO HOLANDA NETO. OBJETO: 
Prorrogar o prazo por mais 03(três) meses para os Serviços de 
higienização e limpeza de tecidos pertencentes aos órgãos da 
Secretaria da Saúde do Município de Sobral. MODALIDADE: 
Pregão Presencial Pública nº 8141203/2009. DATA: 03 de janeiro 
de 2011.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Presidente da 
Educação, o Sr. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE. 
CONTRATADA: NOGUEIRA & CORDEIRO LTDA, 
representada pelo Sr. JOSMÁRIO NOGUEIRA CORDEIRO. 
OBJETO: Serviços de reprografia de material didático destinado à 
rede de ensino municipal.  MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
8150402/2010. VALOR DO ADITIVO: R$ 159.653,83(Cento e 
cinquenta e nove mil seiscentos e cinquenta e três reais e oitenta e 
três centavos). DATA: 20 de dezembro de 2010.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Habitação e Saneamento Ambiental, o Sr. OSMANY MENDES 
PARENTE. CONTRATADO: ALEXSANDRA FROTA DE 
ARAUJO. OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 01 (um) ano para 
serviços de locação de veiculo tipo ônibus, placa HUA 2561, Lote 
14, destinado a limpeza pública, transporte de garis e transporte dos 
materiais de construção dos projetos habitacionais nos distritos e 
sede do município de Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial 
nº 8301201 /2009. DATA: 17 de janeiro de 2011.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Habitação e Saneamento Ambiental, o Sr. OSMANY MENDES 
PARENTE. CONTRATADO: ANTONIO FERNANDES 
AMORIM. OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 01 (um) ano para 
serviços de locação de veiculo tipo caminhão, placa JZF 9350, Lote 
05, destinado a limpeza pública, transporte de garis e transporte dos 
materiais de construção dos projetos habitacionais nos distritos e 
sede do município de Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial 
nº 8301201 /2009. DATA: 17 de janeiro de 2011.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Habitação e Saneamento Ambiental, o Sr. OSMANY MENDES 
PARENTE. CONTRATADO: ANTONIO SANTANA DE SOUSA. 
OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 01 (um) ano para serviços de 
locação de veiculo tipo ônibus, placa HVR 3700, Lote 08, destinado 
a limpeza pública, transporte de garis e transporte dos materiais de 
construção dos projetos habitacionais nos distritos e sede do 
município de Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
8301201 /2009. DATA: 17 de janeiro de 2011.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Habitação e Saneamento Ambiental, o Sr. OSMANY MENDES 
PARENTE. CONTRATADO: JOSÉ MARTINS DE SOUSA. 
OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 01 (um) ano para serviços de 
locação de veiculo tipo caminhão, placa HVO 7165, Lote 06, 
destinado a limpeza pública, transporte de garis e transporte dos 
materiais de construção dos projetos habitacionais nos distritos e 
sede do município de Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial 
nº 8301201 /2009. DATA: 17 de janeiro de 2011.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Habitação e Saneamento Ambiental, o Sr. OSMANY MENDES 
PARENTE. CONTRATADO: FERNANDO PARENTE DA 
CUNHA. OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 01 (um) ano para 
serviços de locação de veiculo tipo caminhão, placa HVJ 3070, 
Lote 13, destinado a limpeza pública, transporte de garis e 
transporte dos materiais de construção dos projetos 
habitacionais nos distritos e sede do município de Sobral. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 8301201 /2009. DATA: 
17 de janeiro de 2011.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Habitação e Saneamento Ambiental, o Sr. OSMANY MENDES 
PARENTE. CONTRATADO: BENEDITO FROTA ARAUJO. 
OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 01 (um) ano para serviços 
de locação de veiculo tipo caminhão, placa HVG 6455, Lote 12, 
destinado a limpeza pública, transporte de garis e transporte dos 
materiais de construção dos projetos habitacionais nos distritos e 
sede do município de Sobral. MODALIDADE: Pregão 
Presencial nº 8301201 /2009. DATA: 17 de janeiro de 2011.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



EXTRATO DE AD TIVO  CONTRATANTE: PREFEITURA I -
MUN CIPAL DE SOBRAL, representada pel  S cretário da I  o e
Habi açã  e Saneamen o A biental, o r. OSMA Y M NDES t o t m  S N E
PARE TE. CONTRATADO: LEXS NDRA FROTA DE N A A  
ARAUJO. BJETO: Prorrogar o prazo por mais 01 (um) ano paraO   
serviços de locação de veiculo ipo ônibus, pla a HUA 256 , Lote 14, t c 1   
destinado  limp za pública, transporte de garis e transporte dos a e  
materiais de con t ução dos projetos habitacion is nos d s ritos e s r a  i t
sede do município de Sobral. MODALIDADE: Pre ão Presencial nº  g
8301201 / 009  DATA: 17 de janeiro de 2011.2 .  

EXTRATO E ADITIV  - CONTRAT NTE: P FEITURA D O A  RE
MUNICIPAL DE SOBRAL, repre en ada pelo Secret rio da s t á
Habita ão e Saneamento Ambiental, o Sr. OSMAN  MEND S ç Y E
ARENTE. CONT ATADO: FRANCISCO JASON D  ARAUJO. P R  E
BJETO: Prorrogar o prazo por m is 01 (um) ano p ra s rviços de O a a e

l caçã  de veiculo tipo aminh o, plac  HUB 3146, Lote 0 , o o c ã a 3
desti ado a l mpeza pú lica, tr ns ort  de gari  e transporte dos n i b a p e s
ma eriais de construção dos projetos habitac onai  nos distritos e t i s  
sede do município de Sob al. MODALIDADE: Pregão Presencial n  r º
830 201 /2009. A A: 17 de janeiro de 20 1.1  D T  1

EXTRAT  D ADITIVO - CONTRATA T : PREFEIT RA O E N E U
MUNICIPAL DE S BRAL, representada pelo ecretário da O  S
Habitação e Sa e mento Am ient l, o Sr. OSMANY MENDES n a  b a
PARENTE. CONT TADO: FRA CISCO E SSIS VIEI . RA  N D A RA
O ETO: P orrogar o prazo por mai  01 (um) no para serviços de BJ r s  a
loca ão de veiculo tip  caminhão, placa HOM 6126, Lot  09, ç o  e
destinado a limpeza pública, transporte de aris e transporte dos   g
mate iais de construção dos projetos habit cionais nos distritos e r a
sede do município de Sobral. MODALIDADE: Preg o Pres ncial nº ã  e
8301201 /2 09. D TA: 17 de janeiro de 2011.0 A  

EXTRATO DE DITIVO - CONTRATAN E: REF I UA T P E T RA 
M NICIPAL DE SO L  representada pelo Secretár o daU BRA , i  
Ha itação e Saneamento Ambiental,  S . OSMANY MENDES b  o r   
P ENT . CONTRATADO: MÁRIO DE JE US GOMES AR E S
CARN IRO. OBJETO: P orro a  o prazo por mais 01 (um) ano ara E r g r p
serviç s de loca ão de veiculo tipo caminhão, placa BT  6164, Lote o ç U
01, destinado a limpeza públi a, transporte de aris e transporte dos  c g
materiais de onstrução dos projetos habitacionais nos istritos e c d
s d  do município de Sobral. ODALIDADE: Pregão Presenci l nº e e M a
301 01 /2009. DATA: 17 de j n iro de 2011.8 2 a e

EXTRATO DE A ITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA  D
MU ICIPAL E OBRA , r p ese tada p lo Sec etário da N D S L e r n e r
Habitação e Saneamento mb ental, o Sr. OSM NY ME DES A i A N
P RE T . CONTRATADO: MANOEL EDVANDRO BASTOS A N E
MADEIRA. OBJETO: rorrogar o prazo p r mais 01 (um) ano para P o  
se viços de l cação de veiculo tipo caminhão, placa HWG 0920, r o
Lo e 10, destinado a limpeza pública, t anspo te de garis e trans or e t  r r p t
dos ma eriais de c nstr ção dos ro etos habitacion is os di t itos e t  o u p j a n s r
sede o município e So ral. MODALIDADE: Pregão Pr sencial nº d d  b e  
8301201 /2009. DATA: 17 de janei o de 2011. r

EXT ATO DE AD T VO - CONTRATANTE: PRE EITURA R I I F
MUN CI AL D  SOBRAL, representada pel  S cretário da I P E o e
Habi açã  e Saneam n o A biental, o Sr. OSMA Y M N ES t o e t m  N E D
PA N E. CONTRAT DO: LIVIA A SILVA ABREU. OBJETO  RE T  A D :
Prorrogar o prazo po  mais 01 (um) ano para serv ços de lo ação e r i c  d
veiculo tipo ônibus, laca JKW 4865, Lote 07, destinado a limpezap   
públic , ranspo te de gar s e transporte dos materia s de construçãoa t r i  i   
d s pr jeto  a itacionais no  istritos e sede do municíp o de o o s h b s d i
Sobral. MODA IDADE: Pr gão Presencial nº 8301201 2009. L e /
DATA: 17 de j n iro de 2011.a e

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Habitação e Saneamento Ambiental, o Sr. OSMANY MENDES 
PARENTE. CONTRATADO: FRANCISCO ERIVELTON LIMA. 
OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 01 (um) ano para serviços de 
locação de veiculo tipo caminhão, placa HUY 6554, Lote 11, 
destinado a limpeza pública, transporte de garis e transporte dos 
materiais de construção dos projetos habitacionais nos distritos e 
sede do município de Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial 
nº 8301201 /2009. DATA: 17 de janeiro de 2011.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Habitação e Saneamento Ambiental, o Sr. OSMANY MENDES 
PARENTE. CONTRATADO: FRANCISCO LOPES MARTINS. 
OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 01 (um) ano para serviços de 
locação de veiculo tipo caminhão, placa HUP 3216, Lote 02, 
destinado a limpeza pública, transporte de garis e transporte dos 
materiais de construção dos projetos habitacionais nos distritos e 
sede do município de Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial 
nº 8301201 /2009. DATA: 17 de janeiro de 2011.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Habitação e Saneamento Ambiental, o Sr. OSMANY MENDES 
PARENTE. CONTRATADO: MARIA ALAIDE SALES 
CHAVES. OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 01 (um) ano para 
serviços de locação de veiculo tipo caminhão, placa LWN 0938, 
Lote 04, destinado a limpeza pública, transporte de garis e 
transporte dos materiais de construção dos projetos habitacionais 
nos distritos e sede do município de Sobral. MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 8301201 /2009. DATA: 17 de janeiro de 2011.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Habitação e Saneamento Ambiental, o Sr. OSMANY MENDES 
PARENTE. CONTRATADO: MARIA DA SILVA GOMES. 
OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 01 (um) ano para serviços de 
locação de veiculo tipo ônibus, placa HVR 8470, Lote 15, destinado 
a limpeza pública, transporte de garis e transporte dos materiais de 
construção dos projetos habitacionais nos distritos e sede do 
município de Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
8301201 /2009. DATA: 17 de janeiro de 2011.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Habitação e Saneamento Ambiental, o Sr. OSMANY MENDES 
PARENTE. CONTRATADO: BENEDITO FROTA ARAUJO. 
OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 01 (um) ano para serviços de 
locação de veiculo tipo caminhão, placa HVG 6455, Lote 12, 
destinado a limpeza pública, transporte de garis e transporte dos 
materiais de construção dos projetos habitacionais nos distritos e 
sede do município de Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
8301201 /2009. DATA: 17 de janeiro de 2011.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Presidente da Infra 
Estrutura, o Sr. RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO. 
CONTRATADA: M.C. PARENTE PREMOLDADOS LTDA, 
representada pelo Sr. MARCELO CATUNDA PARENTE FILHO. 
OBJETO: Serviços de construção de drenagem urbana sustentável nos 
bairros Junco (Bacia P) e Campos dos Velhos (Bacia T) no município 
de Sobral (Convênio nº 085/2006  Min. da Integração Nacional).  
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 3101201/2009. VALOR 
DO ADITIVO: R$ 147.741,23(Cento e quarenta e sete mil setecentos 
e quarenta e um reais e vinte e três centavos). DATA: 10 de janeiro de 
2011.
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R   N R A : E RA EXT ATO DE ADITIVO - CO T AT NTE  PR FEITU
U I P D  se pe P side te  M N CI AL E SOBRAL, repre ntada la re n  da

d e l   r . O Â M A O R  Fun ação d  Ação Socia , a S a  JE V NIA ARI G E SCH
R D R G T A A  O S TO  AND A E A A ÃO. CON R T DA: C N TRU RA

E D , e p lo Sr  F N SC RÂ I  PI TA LT A  repr sentada e . RA CI O AF N O
VA V N E VA N BJE  P r a  oCA L CA T  DE SCO CELOS. O TO: ror og r  

pr o p  ma ( n o r o r maz or is 05 ci c ) meses pa a s se viços de a pliação da 
e u u f a d A  S c d  A io míli S r e sestr t ra ísic  a S FS ( o ieda e de po à Fa a ob al n ) 
d ir o D sé   8 j d s i  o mu íp oo ba r  om Jo  Lote 0 , do Pro eto Re e Socia s n nic i  
d o a ( D S O I A Con o nc li  e S br l BN E ). M DAL D DE: c rrê ia Púb ca nº 
3 10 10 D   v r ir d  1 .270 1/20 . ATA: 23 de fe e e o e 20 1

EX A C T N E F I UTR TO DE ADITIVO - ON RATA T : PRE E T RA 
M N CI D  S e r se ta e S r á oU I PAL E OBRAL, r p e n da p lo ec et ri  da 
H ç ne A i Mabita ão e Sa amento mb ental, o Sr. OS ANY MENDES 

R T T R A  A T LPA E N E .  C O N ATA D : S N E C O N O L E R  
G N  I  E T S L eEN E HARIAE ME OAMBI N E /S TDA, repr sentada pelo 

r. F N SC V E RA I O T r o r z rS RA CI O I I  PA VA. BJE O: Pro r ga  o pra o po  
is 4 q  c  s p r  r to ma 5 ( uarenta e inco) dia a a os Se viços de proje do 

ma e o a e  r Ba  A e rsiste  de sg t m nto sanitá io da cia 1 , do bairro P d o 
d Car eir b I m í e So r  Men es n o (Coha  II ) no unic pio d  b al.

 v te n 0 0 TA 15 e rMODALIDADE: Con i  º 123 202/2 10. DA :  d  outub o 
0de 2 10.

TR O  A I I TA T RE E T REX AT DE D T VO - CONTRA N E: P F I U A 
I L O L r d  S r d  nMUN CIPA DE S BRA , epresenta a pelo ec etário a I fra 

str , R M I S A D  A E E F  E utura o Sr. AI UNDO RI M R E Z V DO ILHO.
N RA P CO S RU E T pr n a a pe  CO T TADA: B N T ÇÕ S L DA, re ese t d  lo
F CO PE  A V I R. o  Sr. RANCIS  LO S DE P I A JUN O OBJETO: Pr rrogar

 a o m 0 e s v ç s r  ã  o pr zo p r ais 9 (nov ) mese para ser i o de ob a de construç o
a  l  un í io d  S br  (  2 2 4 . d  adutora Jaibaras / sobra , m ic p  e o al PT nº 22.7 5- 8)
O A I A E a li  n 2 / 0 : M D L D D : Concorrênci  Púb ca º 3 71101 2 07. DATA

6 e ja  202  d  neiro de 11.

D D O  N RA : EXTRATO E A ITIV - CO T TANTE PREFEITURA 
U PA BRA , e c t i  M NICI L DE SO L repres ntada pelo Se re ár o da 

H b a o  a n o l, S A Y N Ea it çã  e S neame t  Ambienta o Sr. O M N  ME D S 
P T E  O : S N O L  A R E N . C N T R ATA D A  A E C N T O L E R
E G A A M O M N E T A r p d  oN ENH RI  E EI  A BIE T  S/S L D , e resenta a pel  
S N  . O O r g ar. FRA CISCO VIEIRA PAIVA BJET : P orro ar o pr zo por 
ma 5 u r n e o dia a os e o o e dois 4  (q a e ta  cinc ) s p ra  S rviç s de pr j to  
siste  t n á  ia d ir o Pma de esgo amento sa it rio da Bac  1A, o ba r  edro 
M s  Co a I o u icíp  ende  Carneiro ( h b II ) n  m n io de Sobral. 
MODALIDADE: n 0 / 0 T  6 d   Co vite nº 123 202 2 10. DA A: 2  e

d  0novembro e 201 .

T E IT V - CO T E P F UEXTRA O D  AD I O  N RATANT : RE EIT RA 
N CI  D  O L r n a a e S r r aMU I PAL E S BRA , rep ese t d  p lo ec etá io d  

n a bie t S M N E DHabitação e Sa e mento Am n al, o r. OS A Y M N ES 
A N E T A  N S T AP RE T . CONTRA AD S:  MIG CO STRUÇÕE  L D , 

se o r. RA CI O A D CI  L N A Srepre ntada pel  S F N SC  DAL É O I H RE  
N O O O o  r z   t s) e a aJU I R. BJET : Pr rrogar o p a o por mais 03 ( rê  m ses p r  

r e o d  b  c ns r o V aos Se viços de ex cuçã  e o ra de o t uçã  do Memorial da il  
ca o II o m o a ( T n 0 3Re nt  n  unicípio de S br l P  º 192802-3 ). 

E c  ú º 2 0 9 A :MODALIDAD : Con orrência P blica n  3 406 1/200 . D TA  
 r 01131 de janei o de 2 .

RATO  V  R TAN  EXT  DE ADITI O - CONT A TE: PREFEITURA
I I E B tad elo e r a MUN C PAL D  SO RAL, represen a p  S cretá io d

ita  a am o m ien o Sr. Y M S Hab ção e S ne ent  A b tal,   OSMAN  ENDE
E  T DA: ONT L E HA I  PARENT . CONTRA A SANEC OL ER NGEN R A

S LTD  e SE MEIO AMBIENTE S/  A, representada p lo r. 
AN I O E V o o o o r a  FR C SC VI IRA PAI A. OBJETO: Pr rr gar  praz  po  m is

u e ) ar s v  is  45 (q ar nta e cinco  dias p a o  Ser iços de projeto do s tema de
g a n  a o d ac  o b r  r  s ar eires ot me to s nitári  a B ia 1A, d  air o Ped o Mende  C n o 

 I ) i íp  d b al. OD DA it  n(Cohab II  no mun c io e So r  M ALI DE: Conv e º 
1 /2 1 . 1 2 11230202 0 0  DATA: 0 de janeiro de 0 .

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Infra 
Estrutura, o Sr. RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO. 
CONTRATADA: BETUNEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
representado pelo Sra. MARILENE GONDIM DA SILVA. 
OBJETO: Fornecimento de Cimento Asfáltico CAP 50/70 destinado 
à Usina de Asfalto da Prefeitura Municipal de Sobral.  
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 001/2011. VALOR: R$ 
1.049.500,00(Hum milhão quarenta e nove mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01(um) ano.  DATA: 02 de fevereiro de 
2011.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Infra 
Estrutura, o Sr. RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO. 
CONTRATADA: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A, 
representado pelo Sr. JOSÉ LUIZ MILANI. OBJETO: 
Fornecimento de Emulsão Asfáltica RR1C destinado à Usina de 
Asfalto da Prefeitura Municipal de Sobral.  MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 001/2011. VALOR: R$ 165.900,00(Cento e 
sessenta e cinco mil e novecentos reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
01(um) ano.  DATA: 02 de fevereiro de 2011.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Cultura 
e Turismo, o Sr. ANTONIO CARLOS CAMPELO COSTA. 
CONTRATADA: M.A.F. PINTO-ME, representado pela Sr. 
FRANCISCO FERREIRA PINTO. OBJETO: Serviços de Produção 
e Estrutura destinadas ao Show do Reveillon/2010 no Município de 
Sobral (Convênio com o Governo do Estado). MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 8031201/2010. VALOR: R$ 165.000,00(Cento 
e sessenta e cinco mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 02(dois) 
meses.  DATA: 21 de dezembro de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da 
Educação, o Sr. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE. 
CONTRATADA: NOGUEIRA & CORDEIRO LTDA, representado 
pelo Sr. JOSMÁRIO NOGUEIRA CORDEIRO. OBJETO: Serviços 
de Reprografia de Material Didático destinado à Rede de Ensino 
Municipal. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 8281201/2010. 
VALOR: R$ 638.615,32(Seiscentos e trinta e oito mil seiscentos e 
quinze reais e trinat e dois centavos).  PRAZO DE EXECUÇÃO: 
01(um) ano.  DATA: 01 de fevereiro de 2011.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da 
Educação, o Sr. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE. 
C O N T R A T A D A :  M A R B R I T O  C O M É R C I O  E  
REPRESENTAÇÃO LTDA, representado pelo Sr. FRANCISCO 
LUIZ FERREIRA DE BRITO. OBJETO: Fornecimento de lanches e 
refeições destinados às formações pedagógicas, reuniões e eventos 
da Séc. da Educação da Prefeitura do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 8281202/2010. VALOR: R$ 
345.415,00(Trezentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e quinze 
reais).  PRAZO DE EXECUÇÃO: 01(um) ano.  DATA: 02 de 
fevereiro de 2011.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde e 
Ação Social, o Sr. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES. 
CONTRATADA: AUTONORTE VEICULOS LTDA, representado pelo 
Sr. ALDENOR FAÇANHA JUNIOR. OBJETO: Serviços de Manutenção 
Preventiva e Corretiva de Veículos pertencentes a Frota da Secretaria da 
Saúde do Município de Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
8291201/2010. VALOR: R$ 64.870,00(Sessenta e quatro mil oitocentos e 
setenta reais).  PRAZO DE EXECUÇÃO: 01(um) ano.  DATA: 14 de 
janeiro de 2011.
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EXTRA O DE CONTRAT  CONTR ANTE: PREF T R  T O - AT EI U A
MUNICIPAL DE SOBRAL, representa a p la ecretá ia da Saúd  e   d e S r e
Aç o ocial, o Sr. CARLOS HILTON A U UERQUE SOARE . ã S   LB Q S
CONT ATADA: AUTONORTE VEICULOS LTDA, repres ntad  R e o
pelo Sr. AL ENO  AÇANHA JUNIO . OBJETO: F rneci e t  D R F R  o m n o
de Peça  desti adas à Frota de ículos da ecreta ia da Sa de e Ação s n   Ve S r ú
S c al da Prefeitur  do M nicí i  de Sobral. MODALIDADE: Pr g o o i a u p o e ã
Pr sencia  nº 8301201/2010. ALOR: $ 280.000,0 (D ze t s e e l V R 0 u n o
oitent  mil reai ). PRAZO DE EX CUÇÃO: 01(um) ano. DATA: 14 a s  E  
de janeiro e 2011.d  

EXTRATO DE CONTRA O - C NTRATANTE: PR EITURAT O EF  
MUNICIPAL DE OBR L, representado e a Se r tária da Gestão, o S A  p l c e
Sr. JOSÉ GU EM ER  FROTA RIOS. CONTRATADA: T B G

LORIMAR ETRÓLEO E UBRIFI A TES LTDA. r presentado G P  C N e
elo Sr  FRANCISCO EL I TON ASCONCELOS LIMA. p .  A L  V
B ETO: Fornecimento e C mbustíve s de ti ados as diversas O J d o i s n

ecret r as a ministrativas d  refeitura do u i íp o de Sobral. s a i d a P  M n c i  
MOD LIDADE: Preg o Prs encial nº 8261 01/2010. VALOR: R$ A ã s  1  
4.9 6. 00,00( uatro mil ões nove entos  quarenta e s is mil e 4 3 Q h c e e
trezentos e is). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses. ATA: r a   D
0  de jan iro de 2 1 .3 e  0 1

EXTRAT DE CO TRAT  - ONTRATANTE: P EFEI URA O N O C  R T
MUNICIPAL DE SO RAL, represe tada pelo e retário a Cultura e B n S c d
Turismo, o Sr. ANTONIO CARL  CAMPE O C STA. OS L O
C NTR T DA  MEGA PRODUÇÕES E VENT S LTDA, O A A :  E O
rep esent do pela Sr. FRAN IS O FER EIRA PINTO. OB O  r a C C  R  JET :
Serviço d  Produç o e presenta ão d  how o R ve llon na idade de s e ã a ç  o S d e i c
Sobral, a ser r alizado no i  31/12/2010, no Boulevard o Arco om o  e  d a d  c
g upo musical X ZERO, e timulando as manifest çõ s ar ísticas e r  N s a e t
cul urais d te municípi . MODALI ADE: Inexigibilidade nºt es  o D  
7 4 2 1/2 10. VALOR: $ 200.000 00( uzento mi  re is).  DATA: 14 1 1 0 0 R , D s l a
de de emb o de 2010.z r  

EXTRA O DE CONTRATO - C NTRATAN : PR E TURA T O TE EF I
MUNICIPAL E SOBR L, repr sentada pe a Secretár a da Educação, D A e l i
o Sr. LIO CESAR DA OSTA ALEXANDRE. CONTRATAD :JU  C A  
F ANCISC  MÁRCIO OMES MELO. O JETO: Servi os deR O G B ç  
tran o te esc l r de alunos da R de Básica e ucaçã  da Prefeitura osp r o a e  d Ed o d  
Município de Sobral  MODALID DE: C ncorrência Pú l ca nº. A o b i  
3181001/2010. A R  R  118.54 ,80(Cent  e ez ito mil quinhen o  V LO : $ 0 o d o t s
e qua enta reai  e iten a centavos).  PRAZO DE EXECUÇÃO: 1(um) r  s o t 0
no.  ATA: 03 e jan iro e 20 .a D d e d 11

X R TO DE CON R TO - CON ATA TE: PREFEITU A E T A T A TR N R
UNICIPAL DE SOBRAL, rep ese t da pel  S cretá ia da ucaçã , M r n a  a e r  Ed o

o Sr. JULIO C AR DA COSTA A EXANDRE. CON RATA A: ES L T D
P ULO ROBERTO RAUJO M O. OBJET : Serviços de t ansporte A  A  EL  O  r
es olar de alunos a ede Básica d  Educação da Pr fe tur  do c d R e  e i a
Munic pio de Sobr l. MODALI ADE  Conc rrê cia Públi a nº í a D : o n c
3181001/2010. V OR: R$ 15 .6 0, 0(Cent  e cinquenta mil AL 0 6 0 o  
se scentos e se nta reais).  PRAZO D  EXECUÇÃO: 01(um) a   i sse  E   no.
D T : 03 de janeiro de 2011.A A  

EX ATO DE CONTRATOTR  - CONTRATANTE: PREFEITURA  
M NICIPAL DE SOBRAL, repre e ada pela Secretária da Educ ção, U s nt a
o r  ULIO CESAR DA CO TA ALEXANDRE. CONTRATA A: S . J S  D
RAIMUNDO NONATO ASCO CE OS. OBJETO  Servi os de V N L : ç  
transporte s olar de al  da Rede s ca de Educ çã da Prefei ura e c unos Bá i  a o t
do uni ípi de S l. MO ALIDADE: oncorrênc a Pública nº M c o obra D C i
3181001/2010. VAL R: R$ 250.560,00(D ent  e ci nta mil O uz os nque
qui ntos e sessenta reais).  PRAZO E X CU O: 01(um ano.  nhe D  E E ÇÃ ) 
DATA  de janeiro de 1.: 03 201

EXTRATO DE CO TRATON  - C NTRATAN E: SER IÇO O T V
A T NOMO DE ÁGUA E GOTO DE OBRAL SAAE, U O ES S -
repre e tada por seu Diretor P esidente o Sr. D ON s n r ,  E S

AMAXIMANDRO DE SOUSA E SILVA. CONTRATADO: 
OMEGA ASSESSORIA DE INFORMÁTICA LTDA, representado 
pelos Sr. PEDRO DE SOUZA PARENTE. OBJETO: Fornecimento 
de Software e Assessoria para Arrecadação de Faturas de Água dos 
Usuários do Serviço prestados pelo SAAE (Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto) de Sobral. MODALIDADE: Convite nº 
1081102/2010. VALOR: R$ 33.000,00(Trinta e três mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses  DATA: 05 de janeiro de 
2011.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 06/2011  Aviso de Licitação  Comissão 
Permanente de Licitação. Data de Abertura: 21/03/2011, às 09h. 
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para o Município de Sobral. 
Va lo r  do  Ed i t a l :  Gra tu i to .  INFORMAÇÕES:  S i t e :  
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 28/02/2011. A 
COMISSÃO  Verônica Mont' Alverne Guimarães  Presidente. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  EDITAL DE 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2011  Aviso de Licitação  Comissão 
Permanente de Licitação. Data de Abertura: 09/03/2011, às 13h. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados 
aos alunos do Ensino Fundamental das Escolas Municipais 
constantes dos programas PNAE (Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - Ensino Fundamental), PNAC (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar  Creches), PNAP (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar  Pré-Escola) e EJA (Educação de 
Jovens e Adultos). Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 28/02/2011. A 
COMISSÃO Verônica Mont' Alverne Guimarães - Presidente.

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 001/2011 - A Prefeitura Municipal de 
Sobral, através da Secretaria do Esporte e Juventude (SEJ), no uso de 
suas atribuições legais, torna público o processo seletivo para a 
contratação por tempo determinado de 18 Monitores de Atividades 
Complementares e a formação de cadastro de reserva para as funções 
de Coordenadores de Núcleo, Monitores de Esporte e de Monitores 
de Atividades Complementares, para atuarem no Programa Segundo 
Tempo (Sobral)  Ministério do Esporte.  O referido programa atende 
7.000 crianças, adolescentes e jovens, através de atividades 
esportivas educacionais, que funcionam em 70 núcleos de esporte, 
situados na sede e nos distritos de Sobral.  Os candidatos 
selecionados deverão atender aos requisitos mínimos e às 
habilidades requeridas para a função conforme descrito abaixo:  
FUNÇÃO:

AE  Atividade Educacional; AEE  Atividade Esportiva Educacional; 
AC  Atividade Cultural  LOTAÇÃO: Secretaria do Esporte e 
Juventude  Programa Segundo Tempo/Sobral  Nº DE VAGAS: 18 
(dezoito) vagas  REMUNERAÇÃO MENSAL:  Coordenador de 
núcleo  20 horas  R$ 900,00 (novecentos reais)  valor bruto sobre o 
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u ir  e u tes im o s 11 NSS 2 e SS.q al incid á os s g in  p sto : % de I e % d  I  
o r en r e ú l o  0 ra  R$ 8 0 0 ( e ito n sC o d ado  d  n c e  * 4  ho s   1. 0 ,0  mil o ce to  

r i   alo  to o r  u cid á s u tes p sto 11 dea s) v r bru  s b e o q al in ir o seg in im o s: % e 
I 2 d I e R co f r e e v en   an .  sNSS, % e SS I RF n o m tab la ig te em cada o * E se 
c o o er p r x m n s ad d  o r a as  corr á o  e tre a ece sid e o Pr g am e 
d o ib ad  e can to  ap o ad . o ito e Esp risp n ilid e d dida s r v os M n r d o te  
E u ão ic 0 o as  R  4 0 0 q atr cen  e cin ü nd caç  Fís a  2  h r $ 5 ,0  ( u o tos q e ta 
r o ito  d  E p r  Ag m n io  2 o as $ 4 0 0eais). M n r e s o te ente Co u itár  0 h r   R  5 ,0  
( u o e i ü ta ea ) r b  o r o in ir oq atr centos c nq en  r is   valo  ruto s b e  qual cid á s 
s g in im o s % e I e 2 d  SS. i e ide u tes p sto : 11 d  NSS  % e I  Mon tor d Ativ ade 
C en  ( ) a ia 0 o as  R 5 ,  q toomplem tar AE  Ped gog  1  h r  $ 4 0 00 ( uatrocen s 
e q en  r . M r e Ativ e o p tar AC)  cin ü ta eais)  onito d idad C m lemen  (  
C eir 1  r    0  (d to e v te co ais   rapo a  0 ho as R$ 225, 0 uzen s in e cin  re ) valo  
b s re  u c irá s s g in p sto  % d INruto ob  o q al in id  o  e u tes im o s: 11  e SS e 2% 

SS. M n r e Ativ a  Co p e r C  an 0 h r  de I  o ito  d id de m lem nta  (A )  D ça  1  o as  
 0  (q to e in ü ta re ) v ru s b e o q al R$ 450, 0 uatrocen s c q en  ais   alor b to o r  u

ir u tes to 1 e I % n e incid á os seg in impos s: 1 % d  NSS e 2 de ISS. Mo itor d
t ad C m le en  ( E  ate  h r  R$ 5 0  A ivid e o p m tar AE ) Sk  10 o as  4 0, 0

q a r c to   q e  ais   alo  r to s re o q al c á  ( u t o en s e cin ü nta re ) v r b u  ob   u in idir  os
u te  to 11  NSS e % d M n r d A iv e seg in s impos s: % de I 2 e ISS. o ito  e t idad
m lem E r  0 o as  2 ,0  (d to e v te e Co p entar (A )  Xad ez 1  h r   R$ 2 5 0 uzen s  in
c  ais   alo  r to s e al cid á s e u tes p s s: cin o re ) v r b u  obr  o qu in ir o s g in im o to

% d IN % d  I  N  T A : Ho ár  11 e SS e 2 e SS.  JOR ADA DE RAB LHO  r io
ele o ela SE /So av a co e ação l d  estab cid  p J bral, atr és d ord n  gera o
ra a, e u d a s o s v o a car a h r  Prog m  d seg n a  ábad , ob er and -se  g  o ária

e an d  f n   ISI OS C S IG S: s m al e cada u ção. REQU T BÁSI O  EX IDO  
o e d r e ú o  r f sio al e ív p io  d  á  dC ord na o  d  n cle  P o is n d n el su er r a rea a 

açã   isp n ilid p r tr a ar d u d  Educ o Física; ter d o ib ade a a ab lh  e seg n a a 
áb d , n o m o rio elec o p  e a o o t  s a o  co f r e h rá  estab id  ela Secr t ria d  Esp r e e 
u e t e; em s  d  tra alh  em u a in ição r /en a ,J v n ud  ca o e b ar  o tr stitu /ó gão tid de  

o ev r  car o ár m m ti e 2 o snã  d e á ter ga h r ia co pro e da acima d 0 h ra  
sem . n d E p d c s n danais Mo itor e s orte  E u ação Física  E tuda te e 
g ad g lar en m icu o em u  d  E u ãor uação re u m te atr lad   c rso e d caç  Física; 
n o p ss ir o  a ter est g   lelo ter d o ib ad  arã  o u  u m n  á io em para ;  isp n ilid e p a 
tr a h r e eg d  s b o fo m h r io e oab l a  d s un a a á ad , con r e o ár  estab lecid  pela 
Sec r a o Esp r J en d o ito  d  E p  Ag nreta i  d  o te e uv tu e. M n r e s orte e te 
C u itár  T esco id e  ív m io o p o arom n io  er lar ad  em n el éd ; c m r v  
ex n n m im  d 1 ( m  n , a m n r r taç  periê cia, o ín o e 0  u ) a o  n o ito ia/o ien ão de 
ativ a  es r iv  e/o  ativ a  f sica; te isp n ilid e rid de po t a u id de í r d o ib ad  pa a 
tr alh   seg n a s o n o m r elec o e aab ar de u d  a ábad , co f r e ho ário estab id  p l  
Secr ia d  sp r e J en d  caso d ab a  traetar o E o te  uv tu e; em  e tr alh r em ou  
in tu çã / r n d d , não e e  arg  o á iasti i o ó gão/e ti a e d v rá ter c a h r r  
co p o etid a d 0 h r sem a . it e id em r m a acim  e 2  o as an is  Mon or d Ativ ad  

ompl me a E) e  s  dua ãC e nt r (A   P dagogia E tudante de gra ç o 
e te atr lad m u s  e o ia; ão p s o  r gularmen m icu o e  c r o d Pedag g n  os uir u

ter es g   a l lo ter d p ib ad p ra t a alh  e man  tá io em p ra e ;  is on ilid e a  r b ar d
u  sáb o co f r e o ár  ele o p etar d  seg nda a ad , n o m h r io estab cid  ela Secr ia o

s rte v A i e o p tar AC  E po  e Ju entude. Monitor de tiv dad C m lemen  ( )  
o a T  esco id  ív io p ar p riê cia Cap eir  er lar ade em n el méd ; com rov  ex e n

e  ín o d ( m an , n  ár a ; d ib ad p a d , no m im  e 01 u ) o a ea fim ter ispon ilid e ar
ab a d u a a ad , c r e o ár  estab cid  p la tr alh r e seg nd  sáb o onfo m h r io ele o e

e a o o te  v tu e em  tr a r em u a Secr t ria d  Esp r e Ju en d ;  caso de ab lha   o tr
ão/ó ã / n o d v r te  r h ár  instituiç rg o entidade, ã  e e á r ca ga or ia

m r m ac  e 3  o a  an is M n r d Ativ ad  co p o etida ima d  0 h r s sem a . o ito  e id e
o m tar AC   T  esco id e  n el m ; C mple en  ( )  Dança er lar ad  em ív édio
m r v  ex e e,   1 m  an , ea a f ;co p o ar p riência d no mínimo de 0  (u ) o na ár im  
 d o ib ad p a tr a ar e e d  s b o fo mter isp n ilid e ar ab lh  d s gun a a á ad , con r e 

o r es b  p Secr ia o s o te v tu e  c oh rá io ta elecido ela etar d  E p r e Ju en d ; em as  
e tr alh r  o tr titu ó ão tid d ão er  c gd ab a em u a ins ição/ rg /en a e, n  dev á ter ar a 

ria p tid acim d 3 o as em n  dhorá  com rome a a e 0 h r s a ais. Monitor e 
id e m lem ta ( E)  ate  er s e  ívAtiv ad Co p en r AE  Sk  T  e colaridad em n el 

m d ; co p o a x er cia e, n  m im   0  ( m  an  n áré io m r v r e p iên  d o ín o de 1 u ) o, a ea 
a f m is il e  ab a  u d sáb i ; ter d ponib idad para tr alh r de seg n a a ado, 
c e rio s o e etar o sp ronform  horá  e tabelecid  p la Secr ia d  E o te e 
Ju en d ; m  d ab m u a in titu o r ã n adv tu e  e  caso e tr alhar e  o tr s içã /ó g o/e tid e, 
n ev á te ar a o ria m r m a a  3  h rão d er r c g h rá  co p o etid  acim de 0 o as 
s m a s. o ito e d d o p tar ( ) X r ere an i  M n r d Ativi a e C m lemen  AE   ad ez  T  

escolaridade em nível médio; comprovar experiência de, no mínimo 
de 01 (um) ano, na área a fim; ter disponibilidade para trabalhar de 
segunda a sábado, conforme horário estabelecido pela Secretaria do 
Esporte e Juventude; em caso de trabalhar em outra 
instituição/órgão/entidade, não deverá ter carga horária 
comprometida acima de 30 horas semanais.  INSCRIÇÕES: Os 
candidatos interessados em participar deste processo seletivo 
deverão ter: idade mínima de 18 anos; não possuir ou manter contrato 
de prestação de serviço com a Prefeitura Municipal de Sobral acima 
de 20 horas semanais (para os cargos de coordenador de núcleo e 
monitor de esportes contratado) e acima de 30 horas para as demais 
funções) (paralelo ao que assumirá no PST, se aprovado e 
convocado); no caso de algum candidato vir a assumir a função de 
coordenador de núcleo por 40 horas semanais, não poderá assumir 
nenhum tipo de contrato com a Prefeitura Municipal de Sobral; não 
possuir ou manter contrato de prestação de serviço com qualquer 
entidade/instituição, cuja remuneração seja paga com recursos da 
União (paralelo ao que assumirá no PST, se aprovado e convocado); 
ter disponibilidade para deslocar-se para os núcleos de esporte 
situados na sede e nos distritos de Sobral (quando da sua lotação), sob 
despesas do próprio candidato aprovado e lotado; apresentar a ficha 
de inscrição devidamente preenchida e os demais documentos 
exigidos. A inscrição será gratuita e, somente, presencial. Período: 
15 a 18 de março de 2011. Local de inscrição: Secretaria do Esporte e 
Juventude de Sobral/Coordenação Geral do Programa Segundo 
Tempo, que funciona no Ginásio Poliesportivo, situado a Rua Mauro 
Andrade, 400, Alto da Brasília, Sobral  CE. Horário: 08 às 12 horas e 
14 às 18 horas.  DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:  Coordenador de 
núcleo: Ficha de inscrição, disponibilizada no ato da inscrição, 
preenchida e assinada pelo candidato. Currículo simplificado 
apresentando dados pessoais, escolaridade, experiências de trabalho 
na área/função para a qual está se candidatando, além de cursos 
realizados. Declarações de comprovação de experiência funcional 
(emitidas em papel timbrado da instituição/entidade responsável 
pela emissão de tal documento e devidamente assinadas pelo 
responsável pela emissão, indicando cargo do mesmo, além da 
matrícula e carimbo, se tiver). Cópia autenticada de diploma de 
graduação da área da Educação Física ou declaração (expedida pela 
Universidade/Coordenação do curso) de que concluiu a graduação e 
aguarda colação de grau. Xerox do RG (apresentar o original para ser 
feito o comparativo). 01 (uma) foto 3x4 recente. Declaração da 
instituição em que trabalha, informando função, dias e horários em 
que trabalha (Caso possua vínculo empregatício com outra 
entidade/instituição, desde que não se enquadre nas circunstâncias 
indicadas no item 07).  Monitor de Esporte (Educação Física) e 
Monitor de Atividade Complementar (Pedagogia)  Bolsistas: Ficha 
de inscrição, disponibilizada no ato da inscrição, preenchida e 
assinada pelo candidato. Currículo simplificado apresentando dados 
pessoais, escolaridade, experiências de trabalho na área/função para 
a qual está se candidatando, além de cursos realizados. Caso possua, 
anexar declarações de comprovação de experiência funcional 
(emitidas em papel timbrado da instituição/entidade responsável 
pela emissão de tal documento e devidamente assinadas pelo 
responsável pela emissão, indicando cargo do mesmo, além da 
matrícula e carimbo, se tiver). Cópia legível do comprovante de 
matrícula em curso de graduação da área da Educação Física ou 
Pedagogia. Histórico escolar atualizado do curso de graduação da 
área da Educação Física ou Pedagogia. Xerox do RG (apresentar o 
original para ser feito o comparativo). 01 (uma) foto 3x4 recente.  
Monitor de Esporte (Agente Comunitário) e Monitor de Atividade 
Complementar (Capoeira, Dança, Skate, Xadrez)  Contrato 
Temporário: Ficha de inscrição, disponibilizada no ato da inscrição, 
preenchida e assinada pelo candidato. Currículo simplificado 
apresentando dados pessoais, escolaridade, experiências de trabalho 
na área/função para a qual está se candidatando, além de cursos 
realizados. Declarações de comprovação de experiência funcional 
(emitidas em papel timbrado da instituição/entidade responsável 
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s d  m n v as el  pela emis ão e tal docu e to e de idamente assinad  p o
p i d ca  m  res onsável pela emissão, ind can o rgo do mes o, além da

r m  er  C i d e c o  matrícula e ca i bo, se tiv ). óp a do certifica o d  onclusã  do
n   Ensi o Médio. Xerox do RG (apresentar o original para ser feito o

a  u f e t D d s u ocompar tivo). 01 ( ma) oto 3x4 r cen e. eclaração a in tit içã  em 
r b h m  ã a aque t a al a, infor ando funç o, dias e horários em que trab lh  

p a  t o e/ u ã(Caso ossu  vínculo emprega ício c m outra entidad instit iç o, 
e n c t c m )desde qu  não se enquadre as ircuns ân ias indicadas no ite  07 .  

S  O V  r tETAPA  DO PR CESSO SELETI O: O p ocesso seletivo cons ará 
a i  r c o t ude duas etapas:  primeira etapa - nál se de cur í ul  e tí ulos; seg nda 

et a  p   O d  ap   entrevista gru al e dinâmica de grupo.  can idato que não 
c  o  omprovar os requisitos necessários para assumir a funçã , por meio 
d t x s l .e documen ação e habilidade, será e cluído do proces o se etivo  
P an i c   2 d m r 2eríodo da ál se urricular e de títulos: 21 e 2  e a ço de 010. A 

l e t o c d aaná ise de currículo e d  tí ul s será pro edi a pela banca examin dora 
t e a ã  an i i  cons ituída para ss  funç o, que ao final da ál se atribu rá uma nota 

 n ( o t t A e d iao ca didato c nforme tabelas cons an es do n xo I este Ed tal). A 
e er d s r i i t s f ca r or f i a análi e terá caráte  el m na ório e cla si i tó i  para a etapa 

t n r e r l  seguin e. A fim de orga iza   otimizar o p ocesso se etivo será 
s t e s áx m  i tclas ificado para a en r vi ta um m i o de até 150 cand da os (soma 

e d p ad m d t o  d  q m  sd  to os os a rov os e  ca a ca eg ria), esde ue os mes os ejam 
e r naprovados na prim ira etapa, espeita do-se ainda as 

r d  i p fpropo cionali ades de cand datos or unção. Período e local das 
i 2  e 2 e  oentrev stas: 4 e 25 d  março de 010, observando-se a ord m e  

e r v , t e  p  nhorário das nt e istas  es ab lecido previamente ela ba ca. Local e 
 a a s v n phorário das entrevistas: a list  de candid to  apro ados a rimeira 

 v s u  n  dfase e con ocado  para a seg nda etapa, co tendo o horário e local a 
e v te n t r i s a ,  s e r á  d i v u l g a d a  n o  e n d e r e ç o  

o   e exp sto na SEJ, no 
d   h N  t ,  dia 23 de março e 2010, a partir das 15 oras. o a o da entrevista  o

e á  a o u d o  candidato dev r apresentar à banc  examinad ra m ocument  de
ã f e n a t o G i  identificaç o com oto, pref re ci lmen e  R  ou a Carte ra

ac n  a .  u f n d a N io al de Habilit ção  A seg nda ase co stará e entrevist
i  e p i ã ecolet va e dinâmica d gru o. Na ocas ão ser o levantadas qu stões ou 

d g r  m õ esituações sobre ados relativos ao Pro rama e sob e infor aç es  
a e ité a habilid des in rentes à função, ficando a cr rio da banc

x r  r co o d o x d ce aminado a a fo ma mo pr ce erá a  e ame os andidatos. Terá 
a  t s p u o sduração máxim de 30 minu o  por gru o. Cada gr po será c mpo to 

p ( c d . e g a xor até 06 seis) an idatos  O r sultado final será divul ado e fi ado 
n   t p .a SEJ, no primeiro dia ú il consecutivo ao fim do rocesso   
C Ã T  C TR A O I CONVOCAÇ O, LO AÇÃO, ON AT ÇÃ  E NÍ IO DA 
R N Ç  at  d c ca ,EMU ERA ÃO: O candid o que, no ato e sua onvo ção  não 

t a s c eapresen ar carg horária di ponível onforme r querida, ou que 
t q  i l  uapresen e ualquer indispon bi idade para ass mir a função para a 
i as c o  e á s f c  qual fo  cl sifi ad , s r automaticamente descla si i ado. A 

n s i t ãco vocação e a lotação do  cand da os aprovados far-se- o mediante o 
e a s í i b i ad dnúmero d  v ga  dispon ve s e a disponi il d e e horários de 

i e o o c n s a m a i iatend m nt  d s nú leos, observa do- e  orde  de cl ss f cação dos 
d o a  s i  o ncandi at s provados no proces o selet vo. No at  da co vocação, 

o e  sserá ainda bservada a distância entr  os locai  onde há vagas 
i n v  o l s d at e m   d spo í eis e o l ca  de re idência os candid os, d  for a a manter a 

i  o ç o g p d ocoerênc a da l ta ão e diminuir s astos do pró rio candi at  
o , d b a r i  s o hapr vado  uma vez que além a ols  ofe ec da men almente, nã  á 
h n a  p d t  nen um tipo de compe s ção or eslocamen o. Por necessidade do 
r m l a o i r dProg a a, poderá haver amp iação de carg  h rária para mon to  e 

v e e a e o a e ú o  eati idade compl m nt r  co rden dor d  n cle , desd  que haja 
i l a    e r mdispon bi id de dos mesmos e que estes se nquad e  nas exigências 

 P a a c a  do rograma e da clientel   ser atendida. Fi a a critério d  Secretaria
  e u o a   d m  S  do Esporte e Juv nt de/Co rden ção geral o Progra a egundo

 a á  d m çã r  p  Tempo  an lise essa a plia o, a se  verificada ao final do rocesso
t d o r a  d d  de lo ação dos candi at s aprovados. A cont at ção dos can i atos
o  s  v oconv cados ao final do proces o seleti o será feita de f rma imediata, 

c m n  e  a r o  epara preen hi e to das vagas m be t .  Os candidatos qu  
í em a er p e ão s mconstitu r  o cad stro de res va od r  er convocados e  até 06 
e a at u ã ó(seis) m ses,  contar da d a de p blicaç o do resultado final. Ap s 

s a u v i d o de se pr zo exting ir-se-á a al da e d  cadastro e reserva. A 
o o d d o v s f o p  ec ntrataçã  os candi at s con ocado  ao inal d  rocesso sel tivo, 

d s l p ohttp://www.psegun otempo obral.b ogs ot.c m

aprovados na condição de Coordenador de Núcleo e de Monitor 
(Contrato Temporário) configurará prestação de serviço por tempo 
determinado, não consistindo, portanto, em vínculo empregatício 
entre o contratado e a Prefeitura Municipal de Sobral. A contratação 
dos candidatos convocados ao final do processo seletivo, aprovados 
na condição de Monitor (Bolsista) configurará estágio 
supervisionado, não consistindo, portanto, em vínculo empregatício 
entre o contratado e a Prefeitura Municipal de Sobral. Os candidatos 
que assumirem as vagas ofertadas nesse processo seletivo integrarão, 
em caráter temporário, o quadro de funcionários da Secretaria do 
Esporte e Juventude, lotados e subordinados à coordenação geral do 
Programa Segundo Tempo/Sobral. A vigência dos contratos vigorará 
a partir da data de contratação até o final do convênio. Deverão 
constar nos contratos de prestação de serviço o número do convênio e 
a rubrica orçamentária, bem como o número do processo seletivo no 
qual o contratado foi aprovado.  ATRIBUIÇÕES:  Coordenador de 
núcleo: a) Planejar coletivamente, preparar e ministrar as atividades 
desenvolvidas junto aos beneficiados, conforme Proposta 
Pedagógica; b) Acompanhar e avaliar o trabalho dos monitores que 
atuam no núcleo sob sua responsabilidade e coordenação; c) 
Acompanhar o desempenho das atividades dos membros da equipe 
mantendo suas ações padronizadas, harmônicas e coerentes com os 
princípios estabelecidos no Projeto; d) Avaliar a atuação dos 
monitores em relação às atribuições estabelecidas a este no Projeto; 
e) Organizar, juntamente com o Coordenador Pedagógico, o 
processo de distribuição das ações estruturantes dos núcleos 
(materiais esportivos, reforço alimentar, uniformes, adequação do 
espaço físico, etc.) para garantir o atendimento adequado às 
modalidades do Projeto; f) Planejar e desenvolver mensalmente, 
juntamente com o(s) monitore(s), as atividades que estarão sob sua 
responsabilidade e supervisão; g) Supervisionar o controle diário das 
atividades desenvolvidas no núcleo; h) Exigir e comprovar a 
freqüência da equipe técnica e dos beneficiados sob sua 
responsabilidade; i) Exigir dos monitores a entrega dos relatórios 
periódicos das atividades; j) Promover reuniões periódicas e outras 
atividades extras que possam enriquecer o projeto; l) Zelar pela 
manutenção da segurança integral dos alunos, durante todo o período 
de sua permanência no local de desenvolvimento das atividades do 
núcleo; m) Manter os espaços físicos e as instalações em condições 
adequadas ao desenvolvimento das atividades; n) Manter os 
Coordenadores Geral e Pedagógico do Projeto informados quanto às 
distorções identificadas e apresentar, dentro do possível, soluções 
para a correção de rumos; o) Comunicar de imediato à Coordenação 
Geral e Pedagógica do Projeto, quaisquer fatos que envolvam 
membro da equipe ou beneficiado em situação não convencional; p) 
Procurar encaminhar todos os casos omissos com imparcialidade e 
cortesia, comunicando-os imediatamente à Coordenação do Projeto; 
q) Apresentar planejamento das atividades semanais e relatórios 
periódicos à Coordenação Geral e Pedagógica do Projeto; r) Cumprir 
integralmente o projeto básico, plano de trabalho e proposta 
pedagógica estabelecida e encaminhada à SNEED/ME, conforme 
prazos elencados; s) Encaminhar junto à Coordenação Geral e 
Pedagógica do Projeto, a necessidade de ajustes nas ações propostas 
no Projeto (Projeto Básico e Plano de Trabalho), de forma que este 
encaminhe a demanda junto à SNEED/ME, no sentido de adquirir a 
autorização; t) Participar do processo de capacitação oferecida pelo 
Ministério do Esporte e pela Secretaria do Esporte e Juventude, via 
Programa Segundo Tempo; u) Atuar como multiplicador do processo 
de capacitação do programa, junto aos monitores do projeto; v) 
Manter-se atualizado sobre assuntos de interesse sobre sua área de 
atuação. Monitor de Esporte: a) Desenvolver juntamente com o 
Coordenador de Núcleo o planejamento semanal e mensal das 
atividades esportivas, de forma a organizar e desenvolver as 
atividades relativas ao ensino e ao funcionamento do núcleo, 
levando-o à consideração da Coordenação Geral; b) Zelar pela 
manutenção da segurança integral dos alunos, durante todo o período 
de sua permanência no local de desenvolvimento das atividades do 
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úc  ss a   o r ,  n leo; c) Asse or r e apoiar  Coo denador de Núcleo  no
e  a a e v s e iv a ;  d sempenho de su s tividades e s r iço r lat os o núcleo d)

se vo r s a spo e ist  l s e , De n lve  a tividades e rtivas pr v as nos p ano d  aula
tic n o s e o s e le to s sistema ame te n s dia  h rário stabe cidos jun  ao

e e ic p l  r de a c  s z o g  b n f iados e o P ojeto,  cordo om a Diretri es d  Pro rama;
 e r j n o o d  ú l e oe) Estabel ce , em con u t  com  Coordena or de N c eo   

C o e r d ó o a os  i str  p a ó oo rd nado  Pe ag gic , mec nism e n umentos ed g gic s 
de f ê  r g r da a n a i i reqü ncia e e ist o s tividades dese volvid s d ár a e 
se n e ) o r ip dmanalme t ; f  Ac mpanhar a pa tic ação dos beneficia os nas 
a f tu nd o o e qü n i a a otividades, e e a o o c ntr l  de fre ê c a, sua atu liz çã  
s a al m l n e, b  r i oem n  e ensa me t  em como a o gan zação e  
d se o n ti id e la d s; g) la r p n re nv lvime to das a v ad s p neja a   E bo ar e a rese ta  
à r ã  o c ios m ns b s a Coo denaç o d  Nú leo os relatór  e ais so re a tividades 
d se v h e olv r, ju me t o o o d n oe n olvidas; ) D senv e  nta n e c m  C or e ad r de 
N c o os e i s i d c s su d à a r a oú le ,  r latór o per ó i o a serem bmeti os  p ov çã  da 

o d n l P t ; ) C m oC or e ação Gera do roje o i  o unicar de imediat  ao 
d n o e ú le  u i qu r a ue lv  me r aCoor e ad r d  N c o, q a s e  f tos q  envo am mb o d  

qu  e e ic  o o  mpe ipe ou b n f iado em situação nã  c nvencional; j) Cu rir o 
n j sta c  o sp c  r r r sepla e amento e bele ido e s re e tivos ho á ios; l) Mante -  

tua do ob a n o d r  r a a  ç ma liza  s re ssu t s e inte esse sob e su  áre  de atua ão; ) 
b iz  e a a  a e ime tos rVia il ar e op r cionaliz r a colet  de d po n esc itos, quanto 

 ç  isf r r , e is, e ic dà execu ão e sat ação do P og ama d  pa b nef ia os, 
e n v i  r e or e s a o i a e sse er spo sá e s, p of ss es  ente d s c mun d d s. E  mat rial 

r m o a  Co de a r ú l a a r n a o edeverá se  sub etid o or n do  de N c eo p r  o ga iz çã  
o e i r v o SN M   d  r sso d p i çp st r o  en i  à EED/ E; n) Participar o p oce  e ca ac ta ão 
f r c p d ã l c  d o e o n c a t ã do e e ido ela Coor enaç o o al o Pr j to, c m base a ap ci aç o o 
E o e s e . i  d t v d l n a :  M , p r ste rec bida  Mon tor e A i i ade Comp eme t r  a)

j n a  o o r o d  c o i d  Desenvolver u t mente c m o C o denad r e Nú le  e superv são o
ssi e n c R r o l , p an j n o se sa  A st nte Téc i o  efo ç  Esco ar  o l e ame t  manal e men l,
e o  i r e e v  t a s  si o   d  f rma a organ za   d sen olver as a ividades rel tiva ao en n  e ao
u o a t  ú , c o p  e g  e a -  f nci n men o do n cleo  onf rme pro osta p da ógica, l v ndo o à

n r ç  d  C o n ã  G r l  Z ar a ç   co side a ão a o rde aç o e a ; b) el  pel  manuten ão da
u n eg  s l n s, d an e t d o r  e su  seg rança i t ral do a u o  ur t  o o  pe íodo d  a

r n n a l c  e e n o d a d d ú l c  pe ma ê ci  no o al d  d senvolvime t  as tivida es o n c eo; )
sse p i  C o n d r l o h  su s A ssorar e a o ar o o rde a o  de Núc eo, n  desempen o de a
i i ad s r o r i o o n c o  ) D n r a dat v d e e se viç s elat v s a  ú le ; d  ese volve  tivida es 
mp e t  ma c  n s s e h r r e c s co l men ares, siste ti amente o dia  o á ios estab le ido no 

p a e me p st p d g c s e i a o pl n ja nto e ropo a e agó i a, junto ao ben f ci d s elo 
Pr t , e o D r t s o a   a  loje o  d  ac rdo com as i e rize d  Progr ma; e) Zel r pe a 
o i ç ,  e u i a e a i i a s c mp e trgan za ão  segurança  q al d d  d s at v d de o l men ares 
de ol  no l  s a e e , m nt om o senv vidas  núc eo; f) E t bel c r  e  conju o c  
C o n d r ú  e o o r o Pe g , n smoo rde a o  de N cleo   C o denad r da ógico  meca i s e 
i st u n o d g c e f ü n e r g st o a t v dn r me t s pe agó i os d  req ê cia  e i r  d s a i i ades 
c p e r s d se l a l n e  aom l menta e e nvo vidas sem na me t ; g) Acomp nhar a 
p p ã  o b i s a t c me t  u oartici aç o d s enefic ado n s a ividades omple n ares, efet and  
o t o e e r q ê ci   a i ç  se  e sa n e con r l  d  f e ü n a, sua tual za ão manal  men lme t , bem 
o n z ã  d n t  s a d s p a ej  c mo a orga i aç o e o ese volvimen o da tivida e l n adas; h) 
l  e t  r a ú e  s e t r o me iE aborar e apr sen ar à Coo den ção do N cl o o r la ó i s nsa s 

r  a d mp e r s e v D en rsob e as tivida es co l menta e d sen olvidas; i) es volve , 
me c r a  N o  s at r er ojunta nte om o Coo den dor de úcle , o rel ó ios p iódic s a 

r m me d à r a  C o n ã  d Pr t ;se e sub ti os  ap ov ção da o rde aç o Geral o oje o  j) 
o me o o o d e l a r q eC municar de i diat  a  C or enador d  Núc eo, qu isque  fatos u  
n o v m r e u p e i o e t a o ne v l a memb o da q i e ou ben f ciad  m si u çã  ão 
o v o ; u r  o l a t  e b e c vc n enci nal  l) C mp ir  p anej men o sta elecido e os r spe ti os 

 u a so r  ssu t s  ahorários; m) Manter-se at aliz do b e a n o de interesse sobre su  
  ã ) V b l a  p r c l za  o e d d iárea de atuaç o; n  ia i iz r e o e a iona i r a c l ta e epo mentos 

r q a e c ã  à t ã g  e s,esc itos, u nto à xe uç o e  sa isfaç o do Pro rama, d  pai  
e e a e o sá e  o r s  n e d s o n d d  sseb n fici dos, r sp n v is, pr fesso e e e t s a c mu i a es. E  

i d v b o r a  d c o a  mater al e erá ser su metido a  Coo den dor e Nú le  p ra
rg a p st o  v o  N ED ; ) r i r d  p c  o aniz ção e o eri r en i  à S E /ME  o  Pa t cipa  o ro esso
e a c a o o e e d a o r o l c  o P j   d  c pa it çã  f r ci o pel C o denaçã  o al d  ro eto, com base na
p i ç o M   e . C S Õ FI I  ca ac ta ão d  E, por estes rec bida   ON IDERAÇ ES NA S:

i ó e r  a t  i sc i o o ç  Em h p t se alguma se á cei a a n r çã  com d cumenta ão
mp e  o  f a d p a l i o e  d t . a r  inco l ta u or  o razo est be ec d  n ste E i al  H ve á

sc ssi a e a o se q r o d  e u a d  de la fic ção d  c ndidat s mpre ue fo  bserva a irr g l rida e
o sso i sc i o se ç r n e a u o  o P g  no pr ce  de n r çã  ou le ão. Du a t  su  exec çã ,  ro rama

e u d mp ã so e á esc n i u d  se d   n  S g n o Te o n o fr r  d o t n i ade, n o que, os meses
r e s e r s, e á n f . s c d dco respond ntes às féria scola e  el ser  inte si icado  O an i atos 

a r d a a u a  Pr  u d e o  arp ova os p r  exec t r o ograma Seg n o T mp  a p tir dessa 

seleção, deverão participar obrigatoriamente de eventos, reuniões e 
formações tão logo sejam convocados pela coordenação geral do 
referido Programa. Ressaltamos que atingidos 25% de ausência nessas 
ocasiões, implicará em rescisão contratual. Para quaisquer 
esclarecimentos relativos a este Edital, os interessados deverão procurar 
a Secretaria do Esporte e Juventude, a qual cabe conduzir todo o processo 
de seleção.  Sobral, 28 de fevereiro de 2011.   EUGENIO PARCELI 
SAMPAIO SILVEIRA  - Secretário do Esporte e Juventude - Interino.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença Prévia nº 026/2010  AMMA  
com vencimento em 24/12/2011, a CONSTRUTORA MÃE 
RAINHA LTDA, referente a implantação do Loteamento Morada 
dos Ventos II, numa área de 312.133,59 m², com 564 lotes, 19 
quadras, 04 áreas verdes e 02 áreas institucionais, localizado no Sítio 
Parnaso, s/nº - Bairro Dr. Juvêncio de Andrade, em Sobral  CE. 
Processo AMMA 1347/2009. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença Prévia nº 001/2011  AMMA  
com vencimento em 20/01/2012, a R. F. MENDES 
VASCONCELOS - ME, referente a implantação de um deposito para 
a atividade de comercio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP), 
localizado Rua da Várzea, nº 335  Bairro Paraguaçu  distrito de 
Aracatiaçu, em Sobral  CE. Processo AMMA 1735/2010. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença Prévia nº 002/2011  AMMA  
com vencimento em 14/01/2012, a JOSE ROMILDO SILVA, 
referente a fabricação de artefatos de ferro, aço e outros metais, sem 
tratamento de superfície ou galvanoplastia, empresa à Rua Dr. 
Carlito Pompeu, nº 429  Bairro Centro, em Sobral  CE. Processo 
AMMA 1730/2010. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA   
Torna público que concedeu a Licença Prévia nº 003/2011  AMMA  
com vencimento em 02/02/2012, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, referente a atividades de construção de 68 (sessenta e 
oito) unidades habitacionais unifamiliar, componente do Programa 
PRO-M-GES POL, a ser implantado no Bairro Cidade Dr. José 
Euclides, em Sobral  CE. Processo AMMA 1754/2011. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO  28 de Fevereiro de 2011 - Ano XIII - Nº 296    12

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMMA



AU A QUI  MUN C PAL  EIO AMB E T   M  - T R A I I DE M I N E A MA
To a úblico qu  con ed  Lice ça e s alaç  º 001 01   rn p e c eu a n  d  In t ão n /2 1
AM  com vencimento em 0 / 1/20 2, a ON TR T R  ÃE MA  6 0 1 C S U O A M
R INHA TD , p implantaçã  o t n  Mor  a Boa A L A ara o d Lo eame to adas d
Vizinhança, uma á e d 9 7. 45 45 m ,  . 6 lotes, 8 qu d a , n r a e 8 8 ,  ² com 2 85 4 a r s
09 áreas v es e 03 áreas inst u io a , lo aliza o no local   erd it c n is  c d  
deno i a o M e s , estrad  S bral/ r e s, em o al  CE. m n d arr ca II a o Ma r ca  S br  
P ocesso AMM  1 39/2 1r A 7 0 1.
F i determinado o mprimento da Leg sl o mb n l m vigo .o   cu  i açã  A ie ta e  r

A T RQUIA MUNICI AL E M IO M I N E  AMMA U A  P D E  A B E T - 
Torn  p li  ue c ncedeu a Li n  d  In tal ão n  02/20 1a úb co q o ce ça e s aç  º 0 1   
A MA  c m e ci e t  m 06 0 / 01 , a C STRUTORA MÃM  o v n m n o e  / 1 2 2 ON  E 
RAIN  LTDA, para mp n ação do te t  Mor do  Ve tosHA i la t Lo amen o ada s n  
I, uma área de 3 . 33,59  com 5 4 lotes  19 uadr s, 4 áreasI  n 12 1  m², 6 ,  q a  0  
erdes e 2 áreas stitucionais  locali  no ítio Pa nas , /nº -v   0  in , zado  S r o s  
ai ro . Juvên io de Andr d  S bral C . ro esso MAB r Dr c  a e, em o  E P c  AM  
360 009  Foi determinado  cump n  da Legis ação A ie t  1 /2 .  o rime to l mb n al

vigo .em r

UTAR IA MU IC PAL DE ME O AMB E T  A MA - A QU N I  I I N E  M  
rna púb co q e co c e  a icença de Ins lação nº 0 /2011  To li u  n ed u  L ta 03

MMA  c m vencimento em 0/01/2 13, R B LA  A o 1 0 a U ER NIS
AR UJ  A UIAR, para con tru ão e uma edifica  resid n al de A O G s ç  d  ção e ci
u o l f m liar, com 0  (do ) p v n s e u e o l s  mu ti a i 2 is a ime to ma ár a t ta
co stru d d 6 4, 8 m², localiz a Rua r a n ta S lveira n í a e 5 2  ad  na Ma i A ei i
Portela, s/nº - B r  S n á S b i  em Sobr l  C  ro ss  AMMA ai ro i h a ó a, a E.  P ce o
1 37/20 0. F i et i a o o mprimento i laç  mb en al 5 1 o  d erm n d  cu da Leg s ão A i t
em i or.v g  

AU A QUI  NI IP D  EI  A BIENTE  MM  - T R A MU C AL E M O M  A A
Tor a úblico que con ed u  Lice ça I stalaç  º 004 1   n  p c e  a n  de n ão n /20 1
AM  com ven imento em 0/01 2 12, C. A. FO TENELE MA   c  1 / 0 a  N
P EIR , para f i ão e arti os de metal (al mínio) a us  ER A abr caç  d g   u par  o
do ti  e pes o l, s amen o e s perfície ou a a op as a, més co s a em trat t  d u  g lv n l ti
empresa ua D  C stó  de zeved  n  463  Bairro Ex ec tiva,  à R r. u dio A o, º   p ta
em o ral E. Proces o A MA 1 28/2 10. o  determinad   S b   C  s M  7 0 F i o o
cumpr m n da i laç  A ie t  e  vig r  i e to Leg s ão mb n al m o .

A TARQUIA UN C AL DE ME  A B N E  AMMA -U M I IP IO M IE T   
T na ic ue concedeu a Licença de per ç o nº  or  públ o q  O a ã  039/2010 
A   om ve imento m 20/12/201 a VO S A refe e e aMMA c nc e 1, VI  / , r nt  

raciona z ç o  unc onam nto  a est ç o  ádio seope li a ã e f i e de um a ã de r ba ,  
st da a t lefoni  móvel e nomi da E 3 ocaliz da à Avde ina  e a  de na  C  12E, l a  . 
élio Ar uda C lho, nº - Bair o inhá S bóia, e  Sob al  CH r oe s/   r S a m r E. 
r e so A  977/ Foi det r ina o c pr ent daP oc s MMA 2008.  e m do um im o  
gisl ç o Ambien a em .Le a ã t l vigor

UTAR  MU ICIPA D  EIO MBIE T   A M   A QUIA N L E M  A N E M A -
orna públ o que onc de a Lic nç  de Ope a ão  040/2010 T ic  c e u e a r ç  nº  
MMA  com venci nto em 21/12/201 , a O TRUTO A A   me 1 C NS R

M E RAI HA LTD , r fere  a ex r ç o de subst nc  miner l  A N A e nte  t a ã â ia a
ar ia   ár a  7,59 se e c are e inqüe a  nove are , e numa e  de ( t he t s c nt e  s)
l a iz da no leito r cara   Fazenda Marre a  distrito  oc l a  do io A ú na c s de
Pat iar a munic pio de Sobra  E Processo A A r c , no í l C . MM
170 2010. Foi dete m na o o c pr mento da Leg slaç o 5/ r i d um i i ã
Ambienta  em gor.l vi

AU QUIA M NICIP L E M IO AM IENTE  AM A - TAR  U A D  E B  M
Tor  públi o que onc de a i e a  Ope a ã nº 1 na c  c e u L c nç  de r ç o 001/201  
A MA  com encim nto em 0/ 1/ 01 , VI ÇÃOM  v e  1 0 2 2  a A  
I APEMIRI  S.A r fere  ti dade de s r ços de la ge  e T M ,, e nte a vi e vi va m
lubrif cação e e uadas nos ve ulos  frot  da mpre , local zada à i f t íc  da a  e sa i
A S m. José He mí io de Mor es, º B irr Coelc , m S ra   v. e  r r a n 456  a o e e ob l
CE. r e so AMMA 1737/2010. Foi ter nado o cumpr me o P oc s de mi i nt
da Legi ação mbi ntal m vigor.sl A e e

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação nº 002/2011  
AMMA  com vencimento em 18/01/2012, a TEREZINHA DE 
JESUS CARNEIRO FREIRE, referente extração de substância 
mineral  areia  numa área de 10 (dez) hectares, no leito do rio Acaraú, 
na localidade denominada Fazenda São Fernandes  Zona Rural, em 
Sobral  CE. Processo AMMA 1731/2010. Foi determinado o 
cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação nº 003/2011  
AMMA  com vencimento em 20/01/2012, a R. LEDA S. 
VASCONCELOS - ME, referente à fabricação de móveis com 
predominância de madeira, empresa à Av. Sen. José Hermírio de 
Moraes, nº 700  Bairro Padre Ibiapina, em Sobral  CE. Processo 
AMMA 1741/2011. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação nº 004/2011  
AMMA  com vencimento em 27/01/2012, a OSCAR RODRIGUES 
JÚNIOR, referente extração de substância mineral  areia  numa área 
de 49,79 (quarenta e nove hectares e setenta e nove ares), localizada 
no leito do Riacho Boqueirão, na Fazenda Mucambinho  Zona Rural  
em Sobral  CE. Processo MMA 1716/2010. Foi determinado o 
cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.
AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação nº 005/2011  
AMMA  com vencimento em 27/01/2012, a CERÂMICA TORRES 
LTDA, referente extração de substância mineral  argila  numa área 
de 10,00 (dez hectares), na planície fluvial do rio Acaraú, na 
localidade denominada Fazenda Junco  Marrecas, em Sobral  C. 
Processo MMA 1279/2009. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação nº 006/2011  
AMMA  com vencimento em 31/01/2012, a C. A. FONTENELE 
PEREIRA, para fabricação de artigos de metal (alumínio) para uso 
doméstico e pessoal, sem tratamento de superfície ou galvanoplastia, 
empresa à Rua Dr. Custódio de Azevedo, nº 463  Bairro Expectativa, 
em Sobral  CE. Processo AMMA 1749/2011. Foi determinado o 
cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

RESOLUÇÃO N° 04/2011 -  O CONSELHO Municipal de 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOBRAL, no uso de suas 
competências e atribuições conferidas pela Lei Municipal Nº 707 de 
01 de setembro de 2006 e em Reunião Ordinária no dia 17 de 
fevereiro de 2011, CONSIDERANDO que cabe a este órgão 
convocar o Fórum das entidades da sociedade civil para 
regularização sua participação na composição deste Conselho. 
CONSIDERANDO a necessidade de organização do Fórum da 
Sociedade Civil, para a composição do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral  - CMASS.  RESOLVE:  1. 
a)Lançamento do Edital: 17 de fevereiro de 2011, envio de 
correspondência ao Ministério Público, convidando a participar de 
todas as fases do processo eleitoral;  b)Habilitação: de 17 de 
fevereiro a 10 de março de 20 11 - fase de apresentação do pedido de 
habilitação, mediante a apresentação da documentação da entidade, 
perante a Comissão  c) de Habilitação, endereço: a secretaria 
executiva do Conselho Municipal de  Assistência Social - CMAS, 
situado avenida D. José, 1154, centro, Sobral -Ce CEP  - 62010-290 
ou protocolado diretamente no mesmo endereço, no horário das 
08:30 ás 17:30h, em dias úteis.  d) Publicação: 14 de março de 2011, 
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v ã  t ç e bi t a  c o  z  di ulgaç o das Ins itui õ s Ha li ad s e ini i  do pra o de
e a i t e e  t  a 1 r  cont st ção das nsti uições concorr nt s a é o di  8 de ma ço,

 di  2  2  m ç e 1 e  da  i t  d   do a 1 a 3 de ar o d  20 1, r cursos s nsti uições, ia 24 a
5 r  ul m e ont  i  2 de ma ço, j ga ento dos r cursos c ra a Habil tação.  e)

i o: 8 m r d  v ã  e i sPubl cizaçã  2 de a ço e 2011, di ulgaç o das nt dade  
a l a a  ó um da  da o ve  'Sh bi it das o F r  s enti des nã  go rnamentais (ONG ) 

e ss m   f m ç  8: s sua a e bléia de eleição. )30 de ar o de 2011 de 0 00 á  
14 a ã a u no no C n d  o õe  i a do:00h no S l o S t r   e tro e C nvenç s real z ção  
F   l i do e  e n a  om i ã dórum e e e ção s s us r prese tantes p ra c pos ç o o 
C ELHO M C AL DE TÊNC S IONS UNI IP  ASSIS IA OC AL - 
C   o m ç d m ã a a g i a o  ór mMAS.  2. F r a ão a Co iss o par   or an z çã do F u  
d s n t s ve ,  g e  a I sti uiçõe  não go rnamentais  os se uint s membros, 
R e e a do A de d  se vol nt ni iepr s nt n   Socieda  e De n vime o Comu tár o 
d a r  J A t  P e r l pr eo B i ro Dom osé n ônio er i a da Si va, Re esentant  da 

s ã e or v   e t o, F e xA sociaç o Mons nh   A . Dom José, 1154, C n r  on /Fa : 
08    r E.( 8) 3611-8527/ (88) 3611.2826  CEP: 62011-210 Sob al-C  

nó F n i o n st c o F    e n aAr bio ra c sc  A a á i  Dourado elix e a R prese tante d  
nd ç e  oc a  c B R i   l á aFu a ão d  Ação S i l Joana Dar  elfort e s. P en ria d  

ã O ná a  C e o c pa   i c a -Reuni o rdi ri  do ons lh Muni i l deAss stência So i l  
AS Es s na t  uaCM S.  ta re olução entra em vigor  da a de s  
i a o l  17  f e r  de 011. ANTÔNIpubl c çã . Sobra ,  de ever i o  2  O 

ER S - i n SP EIRA DA ILVA  Pres de te CMA S.

DITAL COE DE NVOCAÇÃO - r de t  o C LHO  O P esi n e d ONSE  
I A I  OC  aMUNIC PAL DE SS STÊNCIA S IAL, no uso de su s 

ç e e  e gu e  e t n m t   e e o Nº atribui õ s l gais  re lamentar s , e do e  vis a o d cr t  
4 de a d  004 o d si vo no a g 1  5.003 de   m rço e 2 , e  ispo ti   rti o 7,

gr 1° I, d  Nº  7 de z br  19  pará afo  I  a Lei 8.742, de   de em o de 93,
 i da C l a  õe  se  convoca a Soc e de ivi , par  as eleiç s de us

e e a e   ONS I IP DE repr s nt nt s no C ELHO MUNC C AL 
TÊ C C  - M g st o 20 1 - 3, n  o ASSIS N IA SO IAL  C AS, e ã  1   201  dura te

e t s o na t i S e z - e o Fórum d  En idade  Nã  Gover men a s (ONG' ) r ali ar s  n
i  m r  1 , e l - e a o m  a i  d a 30 de a ço de 20 1  m Sobra   C , n  f r a est belec da
e e a . va   s os na s on st  edit l  Obser do os critérios di post   re oluçã  

C 04 os r o e c a a xo: IMAS Nº /2011, e  p az s  alendário b i   . 
La m d t l 17 ve 01 , o nça ento o Edi a : de fe reiro de 2 1  envi de 
c s i  M s i P i o, on  orre pondênc a ao ini tér o úbl c  c vidando a participar 
de s s o s e e t a ; 1 . b t ç   todas a  fase  d proce so l i or l   1 Ha ili a ão: de 17 de  
f e r   m r 20 1 s  pre o o pe dever i o a 10 de a ço de 1 , fa e de a sentaçã d di o 
d h bi t  e a e te a li ação, mediante a apres nt ção da docum n ação da 
e t , nt  a o ss o d  Ha l o, en idade  pera e  C mi ã e bi itaçã  ender ço: a 
s c t ri ut o u A s êe re á a exec iva do C nselho M nicipal de s ist ncia 

 AS t d os , 1 4, c lSocial - CM , si ua o avenida D. J é  15  entro, Sobra  -Ce 
  0- 90 prot o i e a e e n e mCEP - 6201 2 ou oc lado d r t m nt  o m s o 

nd o, i s 08 h, m .e ereç  no horár o dá  :30 ás 17:30  e  dias úteis   
bl ç 14  d  2 di ga o i çPu ica ão:  de março e 011, vul çã  das Inst tui ões 
bi t da  i z c nt s i i çHa li a s e nicio do pra o de o e tação das nst tui ões 

on or é d 8 m r o a a  a ec c rentes at  o ia 1 de a ço, d di  21  23 de m rço d  
 e a n t  di  2  o d  20 1,2011, r cursos d s i sti uições, a 4 a 25 de març e 1  

g m nt do ur os r i ã . bl çjul a e o s rec s  cont a a Habil taç o   IV. Pu iciza ão: 
ç  e g ç s nt b t d s a28 de mar o d  2011, divul a ão da  e idades ha ili a a o 

órum  e i d s n o g rna e t i NG'  e uaF  das nt da e ã ove m n a s (O S)  s  
é a l i ã  e a o d  01  e 0 s 14assembl i  de e e ç o.  V. 30 d  m rç  e 2 1 d  08: 0 á :00h 
S n nt o C s e z ã F  no Salão aturno o Ce r  de onvençõe , r ali aç o do órum

oe eleição dos seus representantes para comp sição do 
ONS UNI P S IA OC   C ELHO M CI AL DE ASSI TÊNC  S IAL -
M . da e C n ( i i  r  C AS   As Enti d s 1 a didatos as) nscr tos deve ão, no
o de s  pr ã  d o  bi t ç  m mento  ua a esentaç o o pedid de ha li a ão,
c z o e  e e f e , r re be  ofi iali ar ender ço, t l fone ax, -mail  pa a ce r as

un ç  s i m õe  de r t  com ica ões.  Maiore  nfor aç s po rão se  ob idas na
c ri  e e va d on l de i  Se retá a x cuti  o C se ho Municipal  Ass stência

 i  on / a  28   br  Social, por me o do telef e f x: 3611 26. So al, 17 de 
re 2011. ANTÔNI R  Sfeve iro de    O PE EIRA DA ILVA - 

P si M Sre dente C A S.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 0032010-
01/2010  1º ADITIVO 01.24.002/2011  CONTRATANTE: 
Serviço Autônomo de água e Esgoto de Sobral-CE  CNPJ 
07.817.778/0001-37  OBJETO: “aumento de 25% (vinte e cinco 
por cento) nos quantitativos inicialmente contratados, referente a 
aquisição de hidrômetros”  PESSOA JURÍDICA: ELSTER 
MEDIÇÃO DE ÁGUA S/A  CNPJ: 21.581.509/0001-45  
ENDEREÇO: Montes Claros-MG  FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art.58, Inciso I, combinado com o ART 65, Inciso I, 
alínea “b” e com o § 1º do mesmo art., da Lei 8.666/93, bem como 
o Contrato inicial  VALOR: 49.620,00 (quarenta e nove mil e 
seiscentos e vinte reais)  VIGÊNCIA: 04/01/2011 a 24/02/2011  
DATA: 23/02/2011.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 0201001/2011  
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de água e Esgoto de 
Sobral-CE  CNPJ 07.817.778/0001-37  OBJETO: “prestação de 
serviço para o recebimento de  contas de água e esgoto emitidas 
pelo SAAE de Sobral, na condição de agente arrecadador”  
PESSOA JURÍDICA: MUITOFÁCIL ARRECADAÇÃO E 
RECEBIMENTO LTDA  CNPJ: 02.789.417/0001-00  
ENDEREÇO: Barueri-SP  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se o presente contrato no Termo Justificativo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 7101101/2010  VALOR: 
90.000,00 (noventa mil reais)  VIGÊNCIA: 01/02/2011 a 
31/01/2012  DATA: 23/02/2011.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 0203001/2011  
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de água e Esgoto de 
Sobral-CE  CNPJ 07.817.778/0001-37  OBJETO: “prestação de 
serviço para o recebimento de contas de água e esgoto emitidas 
pelo SAAE de Sobral, na condição de agente arrecadador”  
PESSOA JURÍDICA: COMERCIAL X. F. G. LTDA  CNPJ: 
0 8 . 6 2 1 . 6 7 1 / 0 0 0 1 - 8 1   E N D E R E Ç O :  S o b r a l - C E   
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente 
contrato no Termo Justificativo de Inexigibilidade de Licitação nº 
7101101/2010  VALOR: 6.900,00 (seis mil e novecentos reais)  
VIGÊNCIA: 03/02/2011 a 02/02/2012  DATA: 23/02/2011.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 0203002/2011  
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de água e Esgoto de 
Sobral-CE  CNPJ 07.817.778/0001-37  OBJETO: “prestação de 
serviço para o recebimento de  contas de água e esgoto emitidas 
pelo SAAE de Sobral, na condição de agente arrecadador”  
PESSOA JURÍDICA: ATACADÃO HIPER FRIOS LTDA-ME  
CNPJ: 05.245.351/0001-86  ENDEREÇO: Sobral-CE  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente 
contrato no Termo Justificativo de Inexigibilidade de Licitação nº 
7101101/2010  VALOR: 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)  
VIGÊNCIA: 03/02/2011 a 02/02/2012  DATA: 23/02/2011.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 81102012010-
01/2010  2º ADITIVO 01.03.018/2011  CONTRATANTE: 
Serviço Autônomo de água e Esgoto de Sobral-CE  CNPJ 
07.817.778/0001-37  OBJETO: “adicional nos quantitativos de 
2,88% (dois vírgula oitenta e oito por cento) nos quantitativos 
inicialmente contratados e acréscimo do prazo de vigência no 
período de 05 (cinco) meses”  PESSOA JURÍDICA: J. OSMAR 
AGUIAR ME  CNPJ: 00.387.532/0001-23  ENDEREÇO: 
Sobral-CE  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, Inciso II, 
combinado com o Art. 65, Inciso I, alínea “b” e §1º do mesmo art., 
da Lei 8.666/93, bem como o Contrato 81102012010-01/2010  
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V LOR  ,80 qu tro il e t ez nt e re  e oi  e i e A : 4.348 ( a m   r e os qua nta  to r a s 
oi e  c n vo  GÊNCIA: 03/0 011 a 1/0 011 AT  t nta e ta s)  VI 1/2  1 8/2   D A:
23/ 20102/ 1.

POR A A  DE 7 DE FE E IRO D  1T RI Nº 289,  1  V RE  E 201  O-  
P ES DENTE  CÂM A M NICIP SO R n uR I DA AR U AL DE B AL, o so 
de ua a uiç e e i CONS DER DO, o spost o a t s s trib õ s l ga s, I AN di o n r . 
11 inciso I  i unicipa   92  r . 9 inc so I, 2º da7, I da Le M l nº 038/ e a t 3, i I §   
Le e e a  nº /92; O ID ANDO xce nt  dei F d r l  8.270  C NS ER , o e de e  
se v r s up ntes  a g e Té ni o egis t vo á ear ido e oc a de C r o d  c c L la i  r  
a ini r t   s c eta   C m ra unicipal de S al;dm st a iva na e r ria da â a  M obr  

ONS DER DO,  usênc a  p e uízo à a ini r ç oC I AN  a a i  de r j  dm st a ã . 
ES : A 1  C oc r  DI P IÇÃO  pe do aR OLVE  rt. º - ol a À S OS a di d  
re eit a uni ipal de S al a er dor  do uadr  ti  P f ur  M c obr  S vi a  Q o Efe vo da
â a  M c a M I  S M NE R E  C m ra uni ip l, AR A I O FE NAND S
ARBO AB S , oc pa e a  de cnic  L g la ivo  á e  u nt  do c rgo  Té o e is t  r a
dm nis ati  par  xe ce  s t ida e r i ionais nto a i tr va a e r r sua  a iv d s p of ss ju
quele ó g o essi rio.  Par gra o Único  A ser dor  a que fa  à  r ã c oná á f   vi a   z
e ã  ca  s e a go, f c r  à posi ã  o m nç o o put de t  rti i a á  dis ç o do órgã

e sio r o té find r o ê o 2 1- 12 com nus ra o ó g o  c s ná i a a  bi ni 01 20 ô pa  r ã de
i m A  - a or a i  e r rá em vig  na t  de s  or ge . rt. 2º Est  P t r a nt a  or  da a  ua

ic çã evoga do a ispo ç s em contrá i ubl que s , publ a o, r n s d si õe r o. P i - e
e tre s , Cu pr -se AÇ  DA Â ARA UN I AL DE R gis - e m a . P O  C M M IC P

SO R e  17  eve eiro de 201 . JOÃO A ERTO B AL, m de f r 1 LB
ADEODATO OR P esi nt . JÚNI   r de e

DE E L G L T VO N  315/11, e 2 d  ve iro e CR TO E IS A I º d  8 e fe re d
2011. u o ga o Tí ulo de ulh r Ad á l Din r  To az O t r t M e mir ve  o ah m
Ramos a S a Alaí m n s ter . s Xi e e  Pon  O R IDEN  .  P ES TE EM
EXER Í I DA CÂM A MUNI I AL D SO R F ç  C C O  AR C P E B AL. a o
sabe  que a â a a nic pa  provou e eu o lgo o e nter  C m r Mu i l a  pr mu s gui  
De re Legisl t o: Art. - F c  orga  o Tí o  ulh rc to a iv 1º  i a out do  tul de M e  
Admi áve  Dinora Tomaz a os a S a. a  Xim ne  P er l h  R m r Al ís e s ont , 
pe os e e nt s e vi os st dos   estar à c a  d  Sobr ll r l va e  s r ç  pre a  e a pr   id de e a , 
be  c o atende odos  pr -r q it pa a a o e sã de am om  t  os é e uis os r  c nc s o st  
c e : M he es e t nha  c r buído, de a ira di a  eom nda  ul r qu  e m ont i  m ne  de c da  
e e c a par   p e tí , progr s e senvolv e o c lxc p ion l a o r s gio o e so de im nt so ia  
do m c pio. Ar . 2º - Es  c eto gi a vo ntra á e  v or nauni í t te De r Le sl ti e r m ig   
da  de su  li a ã , e oga s a  posi õe  m c tr iota  a pub c ç o r v da  s dis ç s e  on ár .  
AÇ D  ÂMAR  M NIC P  DE SOBR e  28 eP O A C A U I AL AL, m  d  
ve iro de 201  A C ANTÔN  ARR O PRADO fe re 1. M R O IO B OS  - 
re de e em e c c o.P si nt  Ex r í i

CR TO E IS A IVO Nº 316 1 d   e f re d  DE E L G L T   /1 , e 28 d  eve iro e
1 O t r o T t l d  M l e mir ve i orah T m  201 . u o ga í u o e u h r Ad á l D n  o az

os  S a. an i a e S saRam  a r Fr c sc  d  ou  Costa P ES DENTE EM . O R I  
ER ÍCIO A C A A M NICIP DE OB AL. Fa o EX C D ÂM R  U AL S R ç

ber qu   C mar  Muni i l a o e u pr ul o se uint  sa  e a â a c pa pr vou e om go g e
ec eto Legisl t o: Ar  - O t g T lo e ulh r D r a iv t. 1º u or a o ítu d  M e
dm r l Dinor  T a  S a Fr ncis a e ousa A i áve  ah om z Ramos a r . a c d S

Cos a, p l ele nte  rviços pre t os e pr s ar  idad  d  t e os r va s se s ad  a e t à c e e
Sob alr E por tende  odos os é- equis os ra a c essão dest  . a r t  pr r it pa   onc a
C me da ulh r oli ria  c r dosa, e m a di a  e o n : M e  s dá , a i xe pl r, de c da
comprom ti  c m o a or o próxim  Art. 2º Es  De re o e da o m  a o. - te c t
Le isl t  nt a  m v r a ós  sua ica ã  e oga s a  g a ivo e r rá e  igo  p a publ ç o, r v da  s
di siçõe m ont ár o.  P O D  C A C PA  DE spo s e  c r i AÇ A ÂMAR  MUNI I L
S R L, m  fe re r  1. M R O NIO OB A e 28 de ve i o de 201 A C ANTÔ
B ROS PRADO   P e idente m Exe cíc o.AR O - r s e r i

RESOL O N° 1 de 28 d  eve eiro e 1. rUÇÃ  099/ 1,  e f r d 201  Alte a 
d sp it vos as esol ç s º  089/ 090/2 093/2i os i d R u õe  n s 2008, 008, 008, 
094/  09 009, q e i i l am a c nce ão d V rb e2009 e 5/2 u d sc p in o ss a e a d  

Desempenho Parlamentar  VDP, no âmbito da Câmara 
Municipal de Sobral, e da outras providências.  O Presidente 
em Exercício da Câmara Municipal de Sobral. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 
Art. 1º - A Verba de Desempenho Parlamentar - VDP, legalmente 
prevista nas normas supramencionadas,  dest inada 
exclusivamente ao custeio das despesas relacionadas ao exercício 
do mandato parlamentar, não poderá exceder, por cada vereador, o 
valor mensal de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), a partir 
de 01 de março de 2011.   § 1º - O dispêndio e a aplicação da Verba 
de que trata o "caput" deste artigo obedecerá às exigências 
contidas nesta Resolução.  § 2º - O crédito de que trata este artigo, 
poderá ser reajustado anualmente mediante Resolução da Mesa 
Diretora, na mesma data do reajuste concedido aos servidores 
públicos municipais.  § 3º - Os vereadores terão a Verba em apreço 
dividida proporcionalmente.    Art. 2º - Somente fará jus ao crédito 
da VDP, o vereador que, após assumir o cargo, encontrar-se em 
pleno exercício de suas funções parlamentares e requerer 
formalmente o benefício.  § 1º - O Vereador titular licenciado não 
terá direito ao mencionado crédito nos seguintes casos:  I  Para 
tratamento de saúde igual ou superior a trinta dias; II  Licença para 
interesse particular igual ou superior a trinta dias; III  Licença para 
assumir cargo, emprego ou função pública no âmbito do 
Município, Estado ou União.  § 2º - O Suplente só fará jus a Verba 
de Desempenho Parlamentar  VDP quando assumir as funções do 
vereador titular em virtude de licença igual ou superior a 30 dias 
deste.  Art. 3° - O crédito da Verba de Desempenho Parlamentar - 
VDP, deverá ser utilizada somente em serviços e/ou material que 
justifiquem o desempenho político parlamentar, contemplando as 
seguintes despesas e limites:  I - contratação, para fins de apoio à 
atividade parlamentar, de assessoria e consultoria técnica, 
pesquisas e trabalhos técnicos, prestados por empresas legalmente 
constituídas, exceto por empresa advocatícia  com limite mensal 
de R$ 3.000,00 (três mil reais);  II  aquisição ou locação de 
software, assinaturas de jornais, revistas e publicações em jornais 
de circulação a nível local, rádio e TV a cabo ou similar  com 
limite mensal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais);  III  
aquisição de material de expediente e suprimento de informática 
para uso de seu gabinete  com limite mensal de R$ 1.800,00 (um 
mil e oitocentos reais);  IV - contratação de empresa especializada 
para produção de vídeos, documentários e spots, para utilização na 
TV, emissoras de rádio, no plenário da Câmara, em telões ou em 
reuniões comunitárias - com limite mensal de R$ 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais), vedado o uso em caráter de promoção 
pessoal, bem como fica terminantemente proibida a realização de 
despesa desta natureza em campanha ou propaganda em período 
eleitoral  de acordo a legislação pertinente à matéria;  V  
Confecção de material gráfico destinado à divulgação das 
atividades parlamentares através de edição de jornais, livros, 
revistas, panfletos, impressão, xerox e  encadernação de  matérias 
de interesse da coletividade  com limite mensal    de R$ 3.000,00 
(três mil reais);   VI - portes de correspondência, registros postais, 
aéreos, telegramas e radiogramas  com limite mensal de R$ 
500,00 (quinhentos reais);  VII - despesa com telefonia fixa, caso 
instalada no gabinete do vereador, incluindo taxas de assinatura e 
outros encargos cobrados pela prestadora do serviço, bem como 
serviço de internet móvel - com limite mensal R$ 300,00 
(trezentos reais);  VIII  despesas cartorárias  com limite de R$ 
200,00 (duzentos reais);   § 1° - Não se admitirão gastos com 
propaganda eleitoral de qualquer espécie.   § 2° - O fretamento de 
automóvel, com o fornecimento do serviço de motorista, só 
poderá ser prestado por empresa especializada e/ou profissional 
autônomo, proprietário de veículo da categoria aluguel (táxi) ou 
mototáxi, devidamente regulamentado.  § 3° - Na locação de bens 
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m i  e qui m nt nã de á se  pli ada  m l da  de óve s  e pa e os o po r  r a c  a oda i de
Le ng. §  - As spesa  r a iza s j o a a e ão asi   4°  de s e l da unt o C rtório s r
desti das xc usiva nt  pa a a ende c ei d  ute ic ç o e na  e l me e r t r o ust o e a nt a ã d
doc ntos, e onhe im nto de f m  e ta s e e e e  squisa  ume r c c e  ir a  xa r f r nt s a pe s
c r or r as   § 5°  O va  e e en e o uso da e f a ixa ve áa t á i .  - lor r f r t  a  t le oni f  de r  
se  pr viame  e be ec do lo Ve e dor, n to da sol i ç o dr e nte sta l i pe r a o a  ic ta ã o 
se vi o, c  o et de via liz r a l r ç o sa dr ç om obj ivo  bi a ibe a ã do l o 
r ma sc nt    P nã se ex mindo pa me o das xae ne e e de sua VD , o  i do ga nt ta s 
ou tar a , que  ntur  nham  r c ra  pe a e a raif s  por ve a ve  a se  ob da l pr st do  do 
se viç  e e  o l  a r or nte st ado pe o e  r o, que xc da va or nte i me e ipul l m smo. 
A t   O ve eador be f i r da r  e de mper . 4º - r ne ic á io  ve ba d se nho 
parla nt r  o res onsáv l v dua nt , pel  li ç o dame a  é p e , indi i lme e a quida ã  
d spesa  d ve c da pr dut ob e ou r o e l ae , e ndo a  o o, j to se viç r a iz do, 
nc r r s  em ompa b li ad  c  s e p c f a õe t se ont a - e  c ti i d e om a s e i ic ç s dos obje o  

e ta es li it tór os f tua  la C ma a r  sse imdos c r m  c a i e e dos pe  â r  pa a e f , 
i a r a  ainda e p ve  pe ngr sso dos ens f c ndo o ve e dor  r s onsá l lo i e it

ic ta m u ga te, deven efe r a onf r nc  dos sol i dos e se bine do tua  c e ê ia
mo ,   t s a vé  d ar im o r p i ,  a  mes s e a e t r  a t ra s e  c b p ó r o

iqu a ã re e m nt onforme e nst a i ar mbol id ç o/ c bi e o, c d mo r t vo do c i  
onsta e ne Ú co.  § º - A e e va iquida ã dos i ns c nt  no A xo ni  1 pós f ti l ç o te

c ados pe o vere dor ar  des mpe de ua a ivida  soli it l a  p a e nho s t de
r m nta a nota f sc l  ompr  de se vi o, r  pa la e r,   i a de c a ou  r ç se á

nc minha  o De r m nto C bi pa a e e r o ga nto, e a da a pa ta e ontá l r  f tua  pa me
e de r  a ê l dir t me  o r dor, med a  pr se aç o  qu ve á f z - o e a nte a c e  i nte a e nt ã da

oc e t ç o ne e r a r dos os stá o  da spe , d um n a ã c ssá i , obse va e gi s  de sa
i r í  com doc nt o ia s e l gai e es i  r nc   nst u da ume os fic i e s, m tr ta obse vâ ia à
l gisl ç o r ge ra s f nanças bl a  § 2º - m a  e a ã e do  da i  pú ic s.   E  c so de
fa f a ã  i r doc ent ecl r dos no a  st  lsi ic ç o de qua sque  um os d a a c put de e
a t o ve e dor res onde á  rime os te m da l gisl ç o r igo, r a  p r por c   n  r os  e a ã
pe t nte   3º - o c so de vi  na ve ci de a r ine .  §  N a  dú da ra da  d
doc ntação apre nta , a es  D r tora a Câ a a a á ume  se da  M a i e d m r  f r
a r iaç o  ju n  da me ma  e c nstata a ap ec ã  e/ou lgame to s ,  o d  
irr gula i de, a ot r  s se i s me s: I S nsã da quotae r da d a á a gu nte dida     uspe o   
da DP; II nc mi me  núnc  ao T ibuna   onta V     E a nha nto de de ia r l de C s 
dos í i do do C a á - C e r pres nta ã à just aMunic p os Esta do e r   T M  e e ç o  iç , 
se pr juíz de ut a me s a se e adot da mbim e o o r s dida  r m a s no â to do 
pr io od r Legi at  A t   A pres nc   Câma aópr P e sl ivo. r . 5º - idê ia da r  
Muni i e rá ea iza  os v os proc os l c tatóric pal d ve  r l r  de id ess i i os 
pertinen e à despesa de  a a est  sol ã , dota pa at s s s que tr t  a Re uç o a ndo, r  
ta ne am nto dos gas o longo do xe c c inan e rnto, um pla j e tos a e r í io f c i o, 
com v sta  a e a  r c onam nto  de p sas. rt.    ontro e i s  vit r f a i e de s e  A 6° - O c l  

 pre nte v rba r m nta  s r  e e uada pe Asse orda se  e pa la e r e á f t lo ss  
ontr a or da e a  Des mpe P rla ntar - VD , queC ol d V rb de e nho a me  P  
xe c rá  fu ã à  da pr se  re ã m omo c a e r e sua nç o luz  e nte soluç o, be c om 
tribuiç o e pr r ve ific ç s, c e nci s, gl s e de is a ã d omove  r a õe onf rê a osa  ma
r v dên  p rti e t s ar  regu ar roces ent  da p o i cias e n n e  p a o l  p sam o

ume ç o  me iona  r .  Ar º  A l r ç o  V  doc nta ã da nc da ve ba t. 7 -  ibe a ã da DP
r  f t da me nte sol i ç o or a a por e rito lo se á e e iva  dia ic ta ã f mul d  sc pe
er a r, po me o  e r me pad o, i a P eside  V e do r i de r que i nto rã dir gido o r nte
 m r ,   ni e rá a ós c s ar Controla   da Câ a a que se ma f sta  p  on ult o dor da
DP  §  - O P e dent  da Câ ara pós nifes ç o fa rá l V . 1° r si e  m , a ma ta ã vo ve
or p rte o ssor ontr a or  Ve ba  D se nho p a  d Asse C ol d da r  de e mpe

Parla nt r - DP qua o o ldo, aut iz rá ou o,  es r o,  me a   V , nt  a sa or a  nã por c it a
ef tiva ã da de sa r que i  pelo er a r, spe  st  e s r  e ç o  spe  e r da v e do de sa e a qu e á
m nsa e o cu ula va  § 2° - O azo r  l ração  e l  nã m ti .     pr pa a ibe da
sol i ç o m nc da n c put ste a ti erá  á i 72 ic ta ã e iona  o a de  r go s  de no m x mo 
(se nta e dua ) a onta d r c bime o do r querimen o do te  s  hor s, c dos o e e nt  e t
Edil. A t 8º  espe s deco e s de a r sol ã c re ã por  r . - As d sa rr nte st e uç o or r o 
c  da ç s orçame r a ópr s e spe í ic s, a oc das ao onta s dota õe ntá i s pr ia  e c f a l a  
or a ent da â r , obse va s a mas da l gislaçãoç m o C ma a r da s nor e  
f nancei a qua a c é tos c ssá i rt.   a Re uçãi r  nto os r di ne e r os.  A 9º - Est sol o 
e a m vi r em  de arç  do c r nt  ano, a ca ãntr e go  01  m o or e e pós publi ç o, 
r voga -se a  po iç s em c r r   AÇO A C MARAe ndo  s dis s õe  ont á io. P D  Â  
MU CIPAL DE SOBR L, e  28 de fe r iro de 201 R ONI A m ve e 1. MA C  
A TÔN O A ROSO RAD P e d nt  m r íc o.N I B R P O r si e e e Exe c i

ANEXO ÚNICO  DEMONSTRATIVO DO CARIMBO - 
CERTIFICO que os materiais e/ou serviços, constantes desta 
Nota Fiscal nº ______, foram devidamente recebidos e 
destinados ao funcionamento das atividades parlamentares deste 
Gabinete, conforme o art. 4º da Resolução nº 099/2011.    Data: 
_____/_____/______     ___________ Vereador da Câmara 
Municipal de Sobral.

RESOLUÇÃO N° 100/11, de 28 de fevereiro de 2011.  Dá 
nova redação aos artigos 72 e 80 (caput), § 1º e revoga o § 4º 
do Art. 80 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Sobral.  O Presidente em Exercício da Câmara Municipal de 
Sobral. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo a seguinte Resolução:  Art. 1º - Os artigos 72 e 80 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Sobral passam a 
vigorar com as seguintes redações:    “Art. 72 - As sessões 
ordinárias da Câmara compõem-se de 03 (três) partes: a) 1º 
Expediente - 45 (quarenta e cinco) minutos, que compreenderá 
leitura da ata, correspondências e matérias da pauta; b) 2º 
Expediente - 01 (uma) hora e 20 (vinte) minutos - 
correspondente aos oradores da Tribuna; c) Ordem do Dia - 60 
(sessenta) minutos - votação das matérias em pauta.”  “Art. 80 - 
Encerrado o 1º Expediente, o Presidente convocará os 04 
(quatro) vereadores inscritos por ordem de chegada para, no 2º 
Expediente, falarem na Tribuna sobre explicações pessoais ou 
qualquer outro assunto de interesse da coletividade. § 1º - Em 
cada sessão poderão se inscrever 04 (quatro) vereadores com o 
tempo máximo de 20 (vinte) minutos para cada um, podendo, em 
caso do não uso por completo do tempo limite, o tempo restante 
ser destinado a outro Edil. Não haverá limite mensal para o uso 
da tribuna, ressalvados o limite de vereador por sessão e a ordem 
de chegada. ... § 4º - (Revogado)”  Art. 2º - Esta Resolução 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, em 28 de fevereiro de 2011. MARCO ANTÔNIO 
BARROSO PRADO  - Presidente em Exercício.

MOÇÃO N° 16/2011 -  Exmo. Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral - EMENTA: Apresenta MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÕES à Imprensa Oficial do Município, na 
pessoa do seu Presidente, o Sr. José Gerardo Aguiar 
Nogueira, pela publicação do livro "Lei Municipais 
2009/2010". O Vereador subscrito, no uso de suas atribuições 
legais, vem requerer ante V. Exª., que se digne, após consultado o 
Plenário, seja registrado nos anais desta casa legislativa e o 
envio de MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES à Imprensa 
Oficial do Município, na pessoa do seu Presidente, o Sr. José 
Gerardo Aguiar Nogueira, pela publicação do livro "Lei 
Municipais 2009/2010".  JUSTIFICATIVA: Esta obra tem 
uma grande importância para a população,  pois coloca de forma 
didática e organizada as leis que foram aprovadas e que 
passaram a valer em nosso município nos anos de 2009 e 2010. 
Realmente tem uma ótima iniciativa. Tornando-se também um 
instrumento construtor de nossa historia e um subsidio para os 
estudiosos. SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 24 de fevereiro de 2011. JOÃO 
ALBERTO ADEODATO JÚNIOR - Presidente - PAULO 
CÉSAR LOPES VASCONCELOS  Vereador. SUBSCRITOS: 
JOSÉ VYTAL ARRUDA LINHARES - JOSÉ OSWALDO 
S O A R E S  B A L R E I R A J Ú N I O R  -  F R A N C I S C O  
HERMENEGILDO SOUSA NETO - JOSÉ CRISÓSTOMO 
BARROSO  IBIAPINA - MARCO ANTÔNIO BARROSO 
PRADO.


